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PARTB OFFIGIAL 

N. 30 
O aoaMlheiro Joio Alfredo Corroa de Oliveira, senador do Império, presidente d 

provinel* d* S. Paulo, ato. e eto. 
Faço caber a todos os sens habitantes que a Assemblda LegiaUtiva Provincial de- 

orotou e eu sancolonei a lei seguinte : 

Artigo único Fiea ogaverno autorisado a mandar construir a ponte sobre o rio So- 
rocaba, município do Tietê, e quecerve de oommunioaçSo entre Botuoatú e aquella oidade, 
despQudüudo para esse flm a necessária quantia conforme orçamento já feito, podendo abrir 
o credito neoeuario. 

Bavogadac as disposições em contrario. 

Mudo, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execuçlo da refe- 
rida lei porteucur, que a cumpram e façam cumprir tBo inteiramente como nella se contém. 

O aeoretarlo-da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no paládio do governo da província de S. Paulo, aos treze dias do moz de Abril 

de mil oito centos e oitenta e seis. 
(L. S. ) 

Joio ALTRBDO OORRKA. DB OUVBIRá, 

Carta de lei pela qual vossa exoollencia manda executar o decreto da Assemblóa Le- 
1 ■ ■"'lorlsando o governo a mandar 

e que serve de communicação 
gislativa Proviacíal, que houve por bem   sanccionar,  autorlsando o governo a mandar 
õoustruir a ponte sobre o .rio Sorocaba, município do Tioté 
entre Botnoatü e «quella cidade,   como acima se declara. 

Para vossa ezoellencia vér, Olympio 0'Roilly a fez. 
Publicada ma secretaria do governo da província de S. Paulo,  aos treze dias do mez 

d» Abril de mil oito centos e oitenta o seis. 

O secretario da província—Sa^Mino José Coelho. 

N.  31 
O conselheiro JoSo Alfredo Corrêa de Oliveira, senador do Império, presidente da pro- 

viuoia do S. Paulo, etc. e etc. 
Paço caber a todos os seus habitantes que a Assembléa Legislativa Provincial, deore- 

tou e eu sancoionei a lei seguinte : 

Artigo 1* Fica o geverno da província autorisado a mandar construir uma ponte 
aobreo Rio Pardo, na vil Ia de Santa Cruz do Rio Pardo, na estrada para S. Sebastião do 
Tijuco Preto e Rio Novo, podendo despender até a quantia de quatro contos de réis ( Réis 
éioôoiooo;. 

Artigo S*   Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e exeouçfio da refe- 
rida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nella se contem. 

O «dcretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Daik no palácio do governo da provinoia de S. Paulo, aos treze dias do mez de Abril 

da mil oito centos e oitenta e seis. 
<(L. S.) 

? Joio ALFREDO CORRBA. DB OLIYBIRA.. 

flalta^e lei pala qual vossa exeellencia manda executar o decreto da Assembléa Le- 
»lslatlva Provincial, que houve per bem sanccionar, autorisando o governo a. mandar 
õoustruir uma ponte sobre o rio Pardo, ua vil Ia de Santa Cruz .do Rio Pardo, na estrada 
•ara S. Sebastião do Tijuco Preto a Rio Novo, como acima se declara. 

pita vossa excellenoia ver, Olympio ©'Reilly a fez. 
Publicada na secretaria do governo da província de S. Paulo, aos treze dias do mez 

da Abril da mil oito centos e oitenta e seis. 

O secretario da província—Balduim José Coelho, 

N. 34 

O conselheiro JoSo Alfredo 
província de S. Paulo, etc., etc. 

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléa 
tou e eu sancoiouei a lei> seguinte : 

Corria de Oliveira, senador do Império, presidente da 

Legislativa Provincial deore 

Artigo união   A fszenda de  propriedade de JoBo Alves de Siqueira, até agora per- 
tencente ao município de Parnahyba, ílca transferidaSpara o de Jundiahy. 

Revogadas   as disposigOes em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execuçlo da re- 
ferida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tSo inteiramente como nella se 
contem. 

O secretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no palácio do governo da província de S. Paulo, aos treze dias do mez de Abril 

de mil oito centos e oiteata e seis. .  , ., ..  . ,.ij^tvá 
( L.   S. ) 

JOãO ALFRBDO CORREá DB OUVBIR*. *. 
Carta de lei pela qual vossa excellencia manda executar o decreto da Assembléa Le- 

gislativa Provincial, que houve por bem sanccionar, transferindo a fazenda de JoKo 
Alves de Siqueira,  do município  de Parnahyba, para o de Jundiahy. 

Para vossa exoellenoia vêr, Olympio 0'Reilly a fez. 
Publicada na secretaria do governo da provinoia de S. Paulo, aos treze dias do mez 

Abril de mil oito centos e oitenta e seis. de 

O secretario da província—italdmrio  José Coelho. 

N.  32 
Ú aonselheiro JoSo Alfredo Corrêa de Oliveira, senador do Império, presidente da pro- 

aia d« S. Paulo, ato.a ate. ,   , , .. 
Faca saber a todas os «eus habitantes que a Assembléa  Legislativa Provincial decre- 

to« a au sancoionei a lei seguinte : 

Fiea ereado o offlcio privativo de porteiro dos auditórios, na comarca e ter- Artigo 1* 
leCump 
Artigo: 

modeCumpinas 
Artigo 2' Revogam-se as disposições em contrario. 

■ilIÉiiío íwrtanto, a todas as autoridades, aquém o conhecimento e execução da refe- 
rida lei pertencer, quo a cumpram e façam   cumprir tao  intüiraraento como nella su con- 

'.Vj-opetorio da provinoia a faça imprimir,  publicar e correr. 
Dada no palaaio do governo da província de S. Paulo, aos treze dias do mez de 

AbrtUdomii oito centos e oitenta e seis. 

'■••♦ S' ' j0Xo ALFRBDO CORRêA DB OLIVEIRA. 
.   .  .  : JL 

CUftá* de lei pula qual vossa excellencia manda executar o decreto da Assembléa Legís- 
I "va Provincial q-o houve por bom sanccionar, creando o ottício privativo do porteiro 
IS» aaítorioa na'oúmaroa do Campinas o seu termo, como acima ao declara. 

PM» vossa axoalleneia ver. Olympio O^Reilly a fez. I,L-"   " Paulo, aos treze dias do mez 

O secretario da província' -Saíduíno Josi Coelho. 

Ex|>«<llente tia Presidência 

Dia  i' Jn Maio 

2» SBCÇAO 

Ramettan-M a* dlra«t«r dn icsraUrU da Aneai- 
blé»   PravlntUl da  Parnaiabaaa  utu «sempUr d* 
Stllatfl* da l*i« daita preTÍ|«is, da asa) paisid*. 

- 
HKtiUEKIMKNiOa OBIPAOIADOS 

Da Jalla Bogaaia da Silv», profau*» ds 2» «a- 
dairs da P«r>hybana, pedinda ramtçSs pira • da 9° 
diitriata daatasapital —Prejaditado. 

Da Adalina Caralia* da Silva Abraa, professora 
da primeira tadaira de Sareaaba, (aianda ijuul pe- 
dida.—Id«m. 

Da Aotasta da Paula Patit, narmaliata, pedindo 
aer nomeada para a referida sadalra.—Idem. 

Da JasepUiu» da SanfAnna Camargo, normaliata, 
faiendo o meamo pedido.—Idem. 

4» SECÇAO 

Da «oaíarmidade eom a proposta da alminiatrador 
do oorrele, foi einaedida a (zonara^ilo, que pedia, 
Pedro de Qodoy Barboaa, de Ingar da agente de 
oorrale do Rio Claro a nomeado em anbatiuiçJo 
Tnllie Qaimarlea —Dea-aa aonhaaimento ao admi- 
nistrador do oorreio. 

Autorisoo-uB í dlreotoria geral de abraa pablieaa 
a mandar proaeder a abertura de am da desviai na 
aatrada que de Jaearehy vae a Santa Branea. 

Daolaroo-ao: 
A' Casara Manieipal de Bjtaealú, qua nio ha 

«onvouienaia pabliea da deaapropriar-as a ponte de 
proprlodide de Joaá Rodrigues Caiar, ezlatente no 
RibairSo do Ligeado. 

Ao thoaturo provinalil, qua foi eenlratada eom 
Theodoro Andriota, mediante a quantia de róis 
4:5558500, a exeeagão das abras da estrada que do 
Amparo vae i Sarra Negra. 

Reeemmendao-ae: 

A' «xma. vinva do eonaallieiro Martim Franaioao 
Ribeiro de Andrade a Silva, qae rametta á aeeretaría 
da pretideneia tedoa oi papeiee^aaai^aar deeamen- 
toi «ffleiaee qua aa aehavam em poder ao meemo eon- 
ealheiro, eoneeraentea a negoeioe affeetoe á aeecla 
do Império do Ctnielho de Bitado, aeafarme re- 
quiaitou o miniiterio da agrianltara. 

—A' Gamara Manieipal do Ampiro, i«e  reeolha 
i eaiza de depaaitts do theeonro provinoial as qu« 
Ias de 2;OOOJSIOÜO a de 4:0008000 rsaebldaa som aea- 
tino ie obras dai eatradaa qae vle 4 Serra Negra • 
ao Sosserro, a qna nCo tiveram applieaçli. 

REIIDBIUUaNXtS  DKSPAOBAUía 

Do padre Praneise» Marcondea do Amaral Rode- 
valho a oatrn.—Ao thaaoato provinoial para en- 
tregar mediante termo de reiponiabilidada. 

5» SECÇAO 

BB^uamaiNTO OMPAORAVO 

Da Anteaie Diee de Toledo.—Como reqaar. 

6* SECÇAO 

Aatariaea-ee ao inapaetor da tbaiaaraiia da ía- 
lenda, eonfjrma determinou o minieteiio da agri- 
«ultur», eemmareia a obraa pnblieaa em telegram- 
ma de 29 do mai findo a mandar imprimir por eoaia 
do fundo de emanolpifio, ei talSaa da reeibaa da 
qae trata o art 0* do lagalamentu annexo ao deo 
ereto n. 8S17 de 24 de Novembro do anão prezim- 
pniado. 

—Gxpedia-ae eirealar ao jaitei de direito, mnni- 
eipaas e de pai reeammendando qae providenaiem 
afim de qae aejam organiaadoa e remettidoa até 30 
de JBDIM vindouro es mappai pareiaei da estatiiti- 
ea jadieiaria de anno panado. 

ASSEMBLÉA PROVINCIAL 

pãbIic3da"aa~ãêãreUria do governo da província de   S 
da Abril de mil oito oantos a oitenU e seu 

. . . 
•.,b   :: ■    . 

*"■"" 

■Kl     OQ N. 33 
Alfredo Corria de Oliveira, 

deore- 

0 ftcmielho-.rj edo Corrêa aa unveira, senador do Império, presidente da 

t^^jJSJ; r^o^ew habitantes que a Assembléa Legislativa Provincial 
touie» ■uwoionei a lei seguinte : 

A^««» !•   Pica o íoverno provincial autorisado  a despender, desde já. a quantia de 
^TS*^. *4i. f Rs  10 OOOtóiw) 1 como auxilio   às obras do hospital italiano de bene- 
^ aonitrioSo neiitabapiUl, entregando ewa quantia à directona do mesmo es- 

T?'   Revogadas aa disposiçíos em contrario, 

u   U«  nortanto a todas as autoridades,  a quem o eochecimento e exeonçlp da refe- 

tVU SÍPIM^'. 9" a 0,,B,prtm e U^m 0UmprÍr m 

e oitenta a seis. 

inteiramente como nella se con- 

do mil oito centos 
(L.  S.) Joio ALTBBDO CORRBA DB OUVBIBA. 

a   1.1 —i. ,.«.] Toaaa excolleneia manda executar o decreto da AsaemblAa Le- 
Oavte Í*)*!** 1^'^^r  b«m saneciouar,  a.torisanlo o governo a despender, 

£*£ ^^^ijSJSffiMi SSS** •**do h-piul iu,u,,o d9 bea,ík,<n- 

fUMBÚM ■asesretina QQ gw^».-» ^-r.w.  

f#JàSMSr»í*> •«•toe • oiteata ««^^ ^ ^^^íuidumo Jté C-ltu>. 

9U* Sessfio ordinária 

EM 22 DE MARÇO DB 1886 

PHaBlDlNOIA   DO    ».    BODBIOO    SILVA 

(Centinia(lo) 

ORDEM DO DIA 

CAETA DA  PROVINOIA 

B' approvado em Ia dloetaile o projaeto n. 89 qee 
aatoriaa a daapeia da 50:000$ ri. eom o levanta- 
manto da farta getgraphioa da proviaaia. 

A' reqoerimento do ir. Thaophilo Diai, é diipen- 
aado o interatiaio. 

l»TINCÇÃO Dl DIRICTORIO 

B' approvado em 2* diieoiaSo o projeato n. 47 
qae extlogao o diroetorio qae ffira ereado para ad- 
ministrar aa obraa da matrlx nova da Campinai. 

HIPARl IÇÃO    VACC1NIOA 

B' approvado em 2* diaioiale o projeeto n. 204 
do anno paaaado, areando ama repartiçSo vaeeiniea 
na oidade de Caapinaa. 

ornoio DI JUSTIçA 

E' apprevado em 2* diaimaío e projeato a. 61 
ereando o offlalo privativo da portiiro doe aidito- 
rioe da Oamplaaa. 

BMpaiaAuoa DA CAMASA DI UMA 

B' apprevada em 1* diaeoaalo o projeeto a. 62 
qoe marca oa veaaimentoa daa empregadoe da ea- 
mara da Une. 

INTIBPairAÇÃ J BB LBI 

B' apprevado em l* diaiaialo o projeeto n. 2 qee 
interpreta a art. 20 do oryamento vigente. 

suemelo BA BBVOBKA »I IMJTBUCçãO PUBLICA 

C.nlinu» o diaeaaalo doa pareeeree na. 75 o 75 A, 
oobre eote aieampto. 

O «r. Evarluto Crun-Sr. praaiden- 
to. eomqaaato aate dobaU vá ji am tanto loago, a 
o aateapto parife exkaiilo, oa ooaaidora-mo obri- 
gado 4 vtr 4 tribaao, e intorforir aa dloeeeilo, 
para eom maia algaa doaeavolviaento, deixar ela- 
ro o moi modo do poaaar eom reforenait ao ae- 
aaapto qio te ooatrovorte, o tornar pateateo oo 
■otiToa qae me levaram a adkarir ao pareaer a. 78 
A, do preferaaeia ao da a. 75. 

Nio me aaisa, eom mo domina aeoto momeato a 
pretoneiaaa velleidado do trator aova lei aobro o 
aoaaapto. oa etelaroaor aaale a diataotlo, liato 
maio qaaato 4 eorto qaa t«aUi doa BOMM oollotae, 
aatavaia pelo l.laato. ji ialorvioram aa dioaaooto, 
o maio asa voa Jaadobr.ram e otteaUraa oo vaa- 
toe reearooa a oo opaioatoa theaoarsa da aata ia 
tolllgoaeiia ; estão, iavamaaala, reeeio laaaaaoa 
aia. oa maio da aaa de atatae ooaaideritfeo. na- 
d* aaM («v* *o qae repr»aati' e ro?ot'r •rgaaaa- 
ioo, )4 bollaatau U4*t '■•* • d«oía»ol»i4oo. oea 
-tit- aialaln ms «■ '«oij«a t pr*fitts3*!i da 

iWoa 

Veaho preeliaaente 4 tribana, porqaa, aomo 
aignatario de paraeer n. 75 A, e eumo relator da 
aommiaiao de inetraeçlo pabliea, aa ma oonnidaro 
obrigado 4 expor, eom toda ainceridade, o mau 
penatmento, eom rela«So k eata qaeatio, a a ax- 
pender oi motivei qae me levaram 4 opinar pela 
approvaçSa de aeto preaideneial de 5 de Setembro 
do anno peaiado, qae iibreoatoa a exeeaglo da re- 
forma da 2 de Maio do aeemoanno. 

Comidere-me, er. preaidanto, imaane e iaempto 
da aeapeita de paroiaiidade qae pelo nobre depata- 
do paio 8* diatrlete o ar. dr. Rangel Pestana, foi 
atirada ka eammiaaSea de eonatitaigao e jeatijae de 
inatraafão pabliea, qaanda diaae qae—c o appare- 
eimonto e apreaanta;Io de doai pareeerei demone- 
trava qae a palitiia nio eatava affaetada da ponto 
aa debate, e qne a diieeealo nio paresia eorrer 
extrema de paixlo partidária *. 

Bem ter—o peniaaente de attriboir a qaalqier 
doe meae eollegaa, qner da eoamlaaSo de eonati- 
tuiçSa a jeitlga, qaer da de Initraeglo pabliae, e 
idéa de poderem ie deixar lonhorear e dominar por 
motivei politiete ; eom qaeror feier eoppSr qee da 
minha parte hlo pamamonto de tornar aaipeito— 
qaalqaer dellea, de deixar-ea levar per eugealdai 
partidárias, na apreelacZo do aate de 5 da Sotea- 
bro ; entendo qae, eom rofereneia 4 minha paaaoa 
prinaipalmoata, a anapeita de nobre depntado nSo 
pide ter railo algema de ear. 

Comqaanta eoutervader, o maa modo de peaitr, 
a a minha ptiitio, eom releplo á politiea da pra- 
vinaia, aeha-ae mai elaramonto definida e eeeon- 
leada, e é de todos tio eonheeida ; qne mo eonii- 
dere eeebertado de qaalqaer eaapeita de paraiali- 
dada 

Por eoaiogaiata, aiagaom pdde davidsr, aem 
enepeitar da qae, per minha parte, ae praveacSei de 
qeaiqaer nataraia tenham InfiBooeiado em maa es- 
pirito, qaaato 4 poeiplo, qea toaei, relstivameate 
4 sete aeaampte. 

Qaanta a aatae qaeetSee, ale faço aeie do qne 
obadoaer 4 própria inepicaglo ; aa apcoeiaflt doa 
faetoe, ale aa deixo lavar por oatras preooeapBfSee, 
qae ale ae do direito a da jaetiça ; o aiageoa po- 
do, oea jeitlçe, diier qae, aaa aiahaa apraaiacdta 
ao deixei lever per oairaa praooaapafSaa qaa ale ao 
do direito e da jaetiça ; nio levei, ae laveitlgaplo 
doe faatoe, o propeelto on o doaejo doBOber provai 
aa favor de ema idia preeaaeebide, oado oeder 4 
am loatiminto partidário. 

Entrando, oapeeialmente, ao aieaapta, direi qae 
—deaaeompaabe o opinilo daosolleo qae esteadea 
qea o aeto de 2 do Maia de 1885, é aa regalaaaato. 

Ragalaaontoo ala aetoo do poder axaeativ*, ra- 
voatidoa da eerteo foraalidadee, o doetiaadae e de- 
terainar «o meioe a provi doa nu, neeeaaarioa, para 
qae aa leio teaham oxeai(Io b4a, fiail e proaptt. 

Aiaia aeado, é viato qea o rogelaaeato deve ear 
aaa dadaflo logioa e aeaoaaarla da lei ; alo ee fi- 
da altatar deli*, aaa aaalrariaUa ; o oea fia 4 oai- 
eoaeele deteraiaar oa expodioaloi aeoeeotrtoa para 
foeililar a boa exeae«la o abaerveaaia da lei. 

BoUboloeido ooto ponto do partido, parganta i o 
oeU do t de Maio 4 ragalaaeata 1 BvIdaatMMBU 
aio. 

Mio (die dlier qea veio rogeleaeaUr o art 14 
da íOI a. 130 do IS de AMI de 1880 ; porqaa ea«a 
artigo dn eaieaaoato qaa o preaidento loa aato- 
riiado * reforaar a iBtlraetCo pabliea. 

8i aoaalhaate artigo aecaoatsaao deregalaaanto. 
ji oxtiiina eata, r««aitanda do aa foete oatlo pre- 
tleodo : o a. Coaeolbelro Laariado, praeMoata da 
previaato, logo qae a M foi proaalgada, aaaeoe 
aaa ooaaiaaao, i ,31! «aaa' igia da eia^aaliaar 
o ploeo d* refira*, « de ergaa MfCa do eni<a«. 

D.atio > T4 a» do próprio jrt, d4 S do Maio, faa 
nfafeeat* pmeafeta *e rig*U«e^ar aaa aa < 
koava o  poaoeaaata  di redora«r a taeiiW|la f«- 

bllea, a o preeldonta, qaa o expodio. oha 
reforae —, pelo qaa  ala a podia   eonaiderar 
aa roaalamento, 

O HH. T. DIAS t— Porqae o picaiIcaU dlooo qae 
BIO ore, ale é f 

O SR. B. Orei i—Polo doAnipIo qae já dai, vé-oe 
qea o aeto nio é rogai ama BU ; o al4a dloeo eeea 
admlnletiador nio oonaidoroa oca «ata eeaa rega- 
lamento. 8a rogaUaonto, porgento qaal a lei qae 
valo ragalamaatar I Aa leia velhas qaa regllo a 
Inatraaflo pabliea f Nio; porqae. eoeaa a aato 4a > 
de Maio a qaa tratava aia do roformal-aa. e ■ 

O SR. T. DIAS :—Oi aetis, qae rsfataa-ea a aa- 
didae garaee o paraanantoa, elo eanaidotadoa agatar- 
montoe per todoa ae oeeriptoraa da direito pablioo. 

ü SR. E. ORUX : — Ha também laio Mgaloaia- 
terae ; qne alo ele ragalamenkoo da eapealo daqaa 
noe aeenpemoe. O regnlamoato ala è auúe ét qaa 
am aeto de poder exeantivo, ..dando •aoiea fará a 
feeil e prompta aseenylo da lei. O próprio ar. Al- 
meida Couto aailm o oaloMeo, par qaa alo deao- 
mlnaa o eea aeto de ragaiamento. 

(Traoaaa-aa apartea, a o ar. proaidoate reolaaa 
attenplo, porqaa o orador eaaia ala pide aonti- 
núar). 

Batendo, er. preaidente, qna alo iaeonetltu- 
elonaea o illegaee eeeae antorieaplae qaa o padar le- 
gielativo dá ao axeentlvo para a pratíaa do oetoe 
qne elo exelneivamanto da attribuigla do logiala- 
latlvo. Saata atteader-ee ia diapoai«8aa da aaaeti- 
tai«le, eamo do aeto addieioaai, para logo rooonhe- 
ear-ie qae, ereaado a lei oouali taeional aa padaroa 
palitieoe, a Meigaelaada aa attrihat(Baa a liaitoo 
da eada aa dallas, a tendo feita da haraoala a 
eqailibrie deaeee poderee a ohavo de tadaaaoooa 
organiiada politiea i o padar legislativo ala sááo, 
eea aberrer da asphera de attnbaiçBae qee lha 4 
próprio, demlttir da ai fnaaflea qaa lha eoapetaa 
e deferll-aa a entra padar. 

A' viata daetee pnaaipiae  ale  pedia o legialador 
provinoial delegar aa   padar  axeautivo paaviaeiai 
eeea attribeislo do legieler aobro initraeçla pabliea, 
eea eahir fora da arb te da oepla qaa lhe aeapete, 
peie o eeto eddieeioaal ale lhe dou o poder da de- 
legar on «nbdelegar aaae  funeeSaa, a noa o axaea- 
tlve podia eeaaitar a  inaumbaneia  de faier lota a 
interferir aa orbite da   faaagOaaáa oatro podar. 

O SR. T. DIAS : — B' habita  invatorato. 1 
O SR. B. ORUZ : — Mas 4 legal e oonetltaiaional 

aaia habito f 
O SR. T. DIAS : - Legal *. eonatltaalaaal afat 
O SR. A. NuaUBIUA : — 8a 4 iaeoaetitMtoaal 

nle 4 legal. 
O SR. E. CRVZ : — A dlstiaaplo 4a aebra de- 

putado pelo 6* diilriate 4 tia eabtil qoe a« alo 
peno apprahandel-e ; daeda qaaé inaooetitaeiaai, 
4 iilegai, 4 eontrario   á lei etnotitaeionel. 

8 j todo o mando está da aeeerdo a reopaito da 
ino aetitaeienalldado deaaao eabdelogottee, 4 Claro 
qne o ecte do er. dr. Bliaa Gbavoe, astlCSlsail Ba 
«xoauffío deeea reforma, foi perfoitameata iogal | 
por qnò alia nada maia fae da qaa repor oe aoaeai 
aa pi am qne deviam aatar, praetaado por aata 
modo homenagem aoe preeeitea aaaalitaalaaaaa 
(apoiadoa), a eaataada a exeeaçla de a« aeto, aba' 
eiva a axerbitaata, da governo previaeiaU 

Mio qnero, param, ar. preaidente, raetriagir-me 
a eata argnmaato qae, por ai ai, reaolve tadaa ae 
dlfBeuldadaa, ale qnero iiaitar miahae aproeiapSei 
ao eirenlo aitraito daa leie aeoriptaa a ao qaa dailaa 
define rigeroaamente. 

Bem eal qae o aao tea aatabelaoldo a a/atema 4c 
fasar a poder legialative eiaae delogapfei ae oaaaa- 
tive ; bim eei qne, apaser de iaoenaUtaeionioa o 
illegaei, eieae uutoriaaçdai mala de aaa voa tea 
■ido dadei polo poder legialative, qaer geral, qaer 
provinoial; roecnhepo meemo qaa oa aertaa eir- 
aanatansias, eatai delegagloe se faaaa neoaiiariaa ) 
por qaa eertae laia o oerta ordem da trabalhos aaio 
faoilmanto e melhor podem aer foitoi por am id 
homem, do qae paio aiferpo de uma corporaplo do- 
llbarativa : ollae podem ear aatea jaetiCaaveia pala 
império da neeeieldade a farpa daa aireanatanaiai. 

Tratai, eomo v. ex. vé, er. proaidoate, da oata- 
beloeer o faeta o o prineipio ; de aeeeital-o, já qee 
exiete, para delle também dednair a Jaatifieaçlo de 
aeto de 5 de Setembro de aaao paiaad*. 

Qeal i a daraplo qna davam ter oaaaa aaturiaacSaa, 
qaa o poder legisletivo eoasodo ao ozoeativo f 

Ua dnaa opiniSee. Uns entendem, o oata é a 
donttinamaie geralaento escalda, qaa aaa voa 
dada a aatoriiaplo pelo poder legiolativo ao oxees- 
tivo, ella aó deve eonaiderar-ao extinots, o-aò devo 
eeaaar, qaando fdr sanada por aeto expreaeo do 
poder qee a eoaeedta, e qae até oatlo o aaaoattva 
a legialadtr sobre a mataria aobro qee aorsoa a 
antorleaplo, p> dando feaar a lei, alterar a aao fl- 
ler, raforaal-a, o revogal-a. * 

Oatroo oatendoa, de aeedrdo eea a thooria do 
Marquei de 8. Vieoato, oa aaa obra da direito 
pablíeo, qae dada a aatoriseclo o oxoreida a ocm- 
miaalo paio padar exeeativo, ooaaidora-ao ea pé 
a antotiaaglo, até á raoaila da Aseoabléa, poeterior 
ao aeto ; o qae a aatoriaeple oeaia, qaando, 4opoie 
do naada paio poder axaaativo, o poder logialativo 
ao reena. 

Aiaaito a Ia interpretação, qaa é maleeagaida| 
qna tem em eea apoia e aeo a aoataao, qee 4 qaea 
tea foraade ragraa oobre o asanapt». B para a 
prova de qae 4 eeee o aeo ei tarei .duna oxeaploat 
Em 1854, teve o podar exeeativo ao toriiaçio para 
reformar oe eatatatoe deo faealdadoa do iaperio ; o 
o gorerni de poue deeea aatariatflo, toa axpodido, 
nada aenoe de 4 roforaae—, por qae a auturiaaçlo 
nio foi eaeeeda, o o govorno entendo qae, eomo ale 
foi eaaeade, a autoriaaçlo qna lha foi dada pelo 
podar logialativo aabaiete, o par tanto qaa «oaaa 
matnia é alia o lagielador. 

O SR RANOEL, FBSTAMA :—B é aattrtaaole 
dada ra lei do orçaaento. 

O SR. E. CRUZ :-Oatro axamplo do aaUrieaclo 
o qee nio é de lei do orçamento, é a qae oneoatra- 
IO ao art. 27, titulo onleo do eodigo e«maoretal,ea 
virlede de qnal e gorarão laaoapMMo aaa eorie 
laimaneada deeretei, aairpre exereitando oata aa- 
toriaaçlo 

EaU, portanto, é a epiailo garalmeate aogaida 
polo exeeativo, é ameia oerroato o aoo.ito, o Ca, 
so|nlBde-a, eooapeaho o dito coaoaoted.oorlo. 

Porea, aeeelua ee nobrea dopatadea ama oa 
entra doatrlaa, qne aem qaalqaer dellaa akagar>aa- 
ha aa meamo reialtado aoota quoatlo, fktgir-ta. 
ha lampra 4 jaitifioaflo plena do aeto do preaidente 
da provinoia, do 6 de Setembro do aan> panada. 

Vejamoe a Ia dontriaa. 
Dada a aatorieeplo, ee oata alo ea ooaaidora et- 

tiaate, oo ale depoia qna a podar eoapotoala a fas 
tatear, 4 vieta qaa, aateriaado aaao. aat.T, o pro- 
aidoate da proviaeia a reformar a iaetriaçie pabliea 
da proTimi», ale toada lido ainda eaaaado > aato- 
ruaçl». podia o proiidonte da proviaoU eeapoador, 
roT<gar aa oi.orar a reformi feita, porqaa a ooa- 
mi a Ua aaboietia ea qaaato ala footo oawida o 
aoato oaoaapta o prwidoato mm. logialado- ox vi 
da aatonatçio toatodi Ia. 

Com refereaeia 4 2* epiailo, ebrapaáo polo Mar- 
qaea do S. Vieaata, dirot: a rafarão tiaho aido 
efiottaada a t de Maio do anão oqeoaáo ; poMor.or- 
ttoeto elo foi eavida a aiaeakiéa pi«Tjaai>l, qaa 
ai roaaia-oo aeate anno 4 15 4a Peroraira. A 5 do 
Satoakroo preeidoato da poaviaato, aaaoberbado 
ooa to diflaeldsdao pratiooe, qae apparaaaraa na 
axeoeçlo da raforaa ; vanio qaa oota par aa i>d, 
até viaha anar obr>ga(<aa porá ea oaaaswaoai- 
eipaee, o qao éooalrano ao aate eddlolsaal. o por 
oatro lado oaorava aoito o tkoaoaro oraoado oa- 
prafoo o voaaiaeatoe \ iiiepiadea aaaa Ndbrao 
aaaado do eaa attnboiflo aaa, parfeitaseoMea.' 
p,r forçt da aa aiaa«g« qoo a aaaaMéa ptortaMai 
lha iiaiiliia. 

A   Aasiablda   eoaforio a« ftt^tmU te i 
i   sosa attrifcaiflo do lagioMo aoooa mmm 

rloato Um  oa aaoao • «rei*   ' 
do faaar los ooao o da 

IOM* e do ravagaut aa 
Niaaa anteria, a 
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vüm, ptU, >u rmctrt NÍtriutiabitIUll-* 
iwr «Blra, 

O prMidtBU •■•■ d* dircílo a«« lh« i>l d«d<, d» 
•llrttalflo d* IcytiUr M qa.l ■• «(mprib^ada » 
■ttrlbuivl* d* ■■«pasdtr • wtim» r«(*ra* • ité . 
d» r«Tafkl.» • •aballlailk. 

giMSd* dl(« 4a* • (t«|« d* «iDdm Dl* ter •• r«a- 
■ Ia* a Aaaaablta Proviailal, é baaltnta para qaa 
M waaldara a pratldaate na poiae da laaama aalo- 
riaaçlo | lanha am faadamant» para a minha afllr- 
mifla Armada Ba daalriaa daMarqaaada 8. Vnan- 
U. Y. asa., qaa aoahaaa o aiaaa diraila pnblita, 
aabi qua taate pala Caaatlialgla artigo 15 $ 0*, paio 
Aata Addialaaal, artlg* 11 g 9*, o padar lagiilativo 
qaar pioWnaUl, qaar varal, tam abrifigia da vaiar 
ua faarda da CinitTtaiflj a daa laia ; or», uma 
»ei qaa a podar asaoallvu, aa virtada da ama aa- 
tanaatflo. aipadio am tata «au, (ai lai aobra am aa- 
aampta dadot a a padar tagialaÜTa aa raaal* paa- 
tanormaala a aaaa faato a nlu trataa da raragar • 
aala pratiaada am virtada da aatariaapla, aiaiiJa- 
ra-aa a aala aoma UUJJ tada ralidada, até qaa o 
padar lagialativo raiolva * aantraria, porqaa pra- 
aappCa-oa aBBaanaia, «mbara taaita, da padar la- 
(laUtiva. 

Purtaata, ala é iadiffaraata. para a azpliai«(a a 
JMtiâiapla da aata da 6 da Sitambra, aaaa faato 
à» ala tar a Aiaamblia aa raaaida, a ata tar appra- 
r»d», M maaaa taaitamaata, a aata pratiaada am 
virtada da aatariaagla ; faata qaa aa axiatiaia, na 
bypatka» vartanta, daria aa aato aaa rlaaa da la- 
lalUa^a. 

A Aaaambláa parem, aiada ala aa tlaha raaaida, 
a aata 4a praaidaata, da S da Maio, alada nio tiab» 
a aaraatar da lai, a partaata a praaidanta padia al- 
tarar, madiflaar, aaapaadac o ravogar aaaa aata, via- 
ta «ama aaaaa aaaampta ara laglaladur aiada. 

O ar. dr. K. Chavaa praaadaa maita baa, aaapan 
doada a rafarma ; alia aitavt am aaa plana d uai 
toi dtada qaa via aa iaaaavaniaataa deaaa !»■ 
forma. 

M>a, ar. praaidaata, ato i aata ainda o aaiaa ar' 
gamante qaa aa pila addaiir em favor daqaalla 
aata da ar. dr. Eliaa Chavaa. 

Até aqai Unho admittida a aonaidarado «obaio 
tanta a lai n. 130 da 25 da Abril da 1880 ; aomo 
antra tunta, aa impngaadoraa da «ata da 5 da So- 
tombro argamaatam aam aaaa lai, a aam a lai da 
arçamunta d* anno paamado, aampra-ma damana 
trar qaa a lai n. 130 da 1880 já nSo vigora, a qaa a 
lai da oryamanto da anna paaaado, u£o aatoritava o 
aata da rafarma de 2 da Maie. 

Sobra aata ponta, aampra*ma primoiramanta roa 
tiflaar am engana, qao hoave da parta do nabrs de- 
fiatada a ar. dr. K. Poatana, o qaa nio ma parece 
■diffaraata aa aaaampta. 

.*» Paraaa-ma qaa a. exa. entondaa aa« a lei pro- 
viaaial n. 130 de 25 da Abril da 1880 ara ama lai 
•BfMial, «om o lia» aaiaa do dar aatariaafla ao 
praaidênta da pravinaia para reforma da initraagSu 
pabllaa. 

O SR. a. PESTANA dá am aparte. 
O SR. B. CRUZ :—Na mea moda da paniar a lai 

da 1880 aatá doragada ha maita tampo. 
Panarei a dar a prova. 
Dada a aatariiaglajao praaidaata da pravineia em 

1880 para rafarmar a ínatroagio pabllaa, * preai- 
danta da entlo, a ar. Abalarde da Brito, dalla aaea, 
naaaaada ama aaamiaila a qaem aanfloa o eatada 

. da ■Ataria, a a ineaabaaaia da organiear nm pra- 
jaata da rafarma da anaino. 

Em 1881, no IOB relatório, o meiae praaidanta 
daa aaata i Aaaamblia de qaa, para aaar da aom- 
miailu qte a Aiaamblia lhe dirá, raaalvsn nomear 
a noaaoa a rafarida aemmiaato aompoita doa dra. 
A. Bruiliania, R. Paatana, Inglei da Soaxa a Fran- 
aiaao Aaralia. 

A Aoaambléa taaitsmanta appravan aaaa atto, 
tanto qaa. dapait, aa lai da or«amaata do 1881, ar- 
tigo 60, aonaignau a eegainte. (La): 

« E' o praaidanta da provinaia antariaade a abrir 
«a areditoa Moaaaarioa para aa aerviçoa votados por 
lii. * 

Partaata taaaa qaa aata Aaaimblia sanais a qaa 
aqaalla rafarma aa flaaoaa daqaalla maneira, a, aoa 
am aata paaitivo, araoa a preaidanta da praviaoia 
da meiaa para pôr a reformo aa exaaacSo. 

O SR. CASTILHO:—RavogacCo taaita. 
O BR. E. CRUZ:—Annaanala taaita a aspreaaa ; 

taaita, parqaa aanaantio, porqaa nSo aa appai a qao 
aa flaaoaa a rafarma daqaalla atdo, iato i, anaarra- 
gandk-aa ama aomaiaaa* da trabalha da laarganiaa- 
S*o da aaeina ; ezproaia, parqaa daa ao praaldonto 
da pravinaia ao aaiaa para a aaa exeaafSa, Uga 
qaa eatíveaae faita. 

Mo «xoraieio daata attribniçia, par mativea qae 
ate mo aanpre indagar, a governo provinaial, dO' 
paia da aomagar a aaai-a, raaaaa; da aorta teap* 
am diante, anteailaa qaa aSa devia faier a reforma, 
aam adaptar a reforma alabarada pela aamaitaSa ; 
ati qaa alinal a praaidanaia da pravinaia damíttio 
da ai oa podores, qaa lha foram dadoo para faier a 
reforma da iaatraesla pabJiia. 

(Apartas) 

Oa aaoeaaaaraa do aonseiheiro Laarinde damitti- 
ram da ai a anearg* qae pela Asioablia Provinaial 
lhes hivia aído dado ; «lies nio qaisaram desempe- 
nhar a iaaaabenaia a assr da aatorioa^It, a mesmo 
aa doa proaidoatas ehegoa a pedir á Aaooablii qae 
oarasse da aaaampta a trataete de reformar a aasins 
pablieo da pravinaia. 

Já par aaaa motivo aa podia aonaidarar eama ea- 
dnoa a diapaaifla do art- 14 da lei a. 130 de 25 de 
Abril da 1880 

n» Mas, jantaaaate aam aaiee aatoa das saaeessorea 
da oaosalhairo Laariado, qaa abativaram-sa da azer- 
eor a aomaiaoCo, a doa quaas aa dieaa á Aasamb ia 
qaa aoUor seria qao olla flaaosea roferma,daraa-ae 
no Aaaamblia Pravtaaial dole faatoo qao iaplioita- 
maata revog.raa aaaa dlapaaiglo da lei. 

Ua deaaao faatoo i tar a Assemblia Provinaial 
■smoado aaa aomaisslo para ao anoarrogar de a<- 
ladar a aasaaepta a aprasontar am projeato da ra- 
forma, a qaa prova qaa a Assemblia aoeitan a de- 
aisteaeia feita pelo governo provineial, ao qeal 
tinha dada maadata para a rafarma ; a o antra 6 
qaa a diapoalçlo aeaaignada no or«aaaato, forne- 
aaodo ao maios para a azaoaçlo da reforma log* qae 
faaaa effeataada, foi ravegoda, prahibindo a Aaaoa- 
biéa a abartara da aradiua. 

Tamoa a lai proviaai«l do 17 de Maio da 1883 qae 
Mioanart. SSdis:—«Ceatia&i em iateiro vigar a 
lai ». 0 da 13 da Marca da 1878. > 

Ora, a lai de 13 do Morgo do 1878, ao art. 2*, dis : 
< Nenhama daapaaa, maomo aatoríoada par lei 

oapooiil, aa ordeaada pelo preeidaate da proviaoio. 
podará aar feita pala tbaaoaro, sam qaa sa sabe 
••nsigntd. a respeatlvo eredito na lei do or;a- 
■aata.» 

HaoUoraia a lei da 1878, flesa a^ssida a aotori 

-»» 

sacio para abartara da eredito para a raorgaaiseoSc 
da aaetaa 

B aetaial ^aa, qaaado foi prapeoto aatta Asssa 
ia a  dlepaaieáe «oastanto do art. 32 4a loi de 17 

da Mala da 1883, a propaaonto deelaroa qaa aaa llm 
L . jpa iaipadir qao oa proaidaotes podaoaom abrir ora- 

diUo para n—nçi, da leis, qaa ala aaaaatadaa ati 
oallo, aooonsidoravaa om «soaoo. 

Aiada mtia a lai a. 69 da SS de Abril do 1884 
eoadraa a aorrobora a diiponçia da .rt. 32 ia lei 
da 1883, par qaaata dia na art. 10. ^Lô) : 

a Qaaado aa qaaatioa vatedaa para aa aarvi«oa 
ooaataatao da Ub.lla-B—, nio boataraa para oa 
WÊntim a qaa ato dostlaadao, a boavar argaate ao- 
■neidida da eattofaxal-oa, podará o praaidaata aa* 
Urioal-»., abriada para aaaa fim araditaa oappia- 
■eataraa, onda porém a aaaaaaidade dalibarada am 
viaU da tafermapta do tboaaaro. »    . 

NoU-so qaa Boata uballa ata aati iaaUida a 
iaat/aoçt* poblioa. 

Dia agora o art 11. (U): 
, «h,* wm daa aaaoa ia artiga oatooedoata a ooa ao 

foraalidaiao praaariptaa, ala podará o iaopaator da 
Ueoearo, aab peaa da raapoaaabilidada, ordoasr a 
pagoaaat* da doapoaa algaao, qaa nio taahi aido 
aaataaplada oa aalonasoa aa  loi da orç.aoalo aa 

frt***iy«»aa aoii* aoaaigaadaa.» 
UMA V(5Z:-T.4o  ioaa prova qaa  o 

• aadl»( 
IÍB.B 

• ioaa prova qaa o praaidaata 
rafarma. 

CBOZ :-0 proailoato   aaopaadaa a re- 
ib ia»,  jeitaaoalo   porqaa 
Prova, poruat*.  a  aiaka 

«tSSdaa). 
«a a dioisalila do art 14 da loi do t«0 tiaka fi- 

•awdaratals, um rasla da iaiem aa Oiapooiçlta 
faataatoraa tabibtde • prootioau da oxoaatar a loi, 
aet* viaéo qaa a rolorma ai* radio «or f* Ia aoma 
M, a boa oadoo a dr.-Biiaa Chavaa 

N. ubilU £ 14 ao dia —< Pala qae faltar j»ara pa- 
gam «to   <laa do<poi>a   qna aiertsaaram aam • pra- 
malgtglu da reforma da iaalrosvlo pabllaa ». 

0*a satã dlipjalvl* argomoalaram oa aebrae da 
patadas, lapogoadoroí do   selo   do 6 :* Helambro, 
diaoado   qao havia a   aoltrlaavtu   aooaaaorla, |a'u 
aa p«r aa oiaoivlo a lei da rafarma. 

Mm, .r. praallaala, b ata allaador-ao para * tex- 
to da dlapeaj^la d > g 14 ia Uballa A, pau logo vo- 
riQear-ao qua alia nla ao rafara ao aata dv praai- 
danla da praviaam, j ai<a & raforma 400 ealava aon- 
de vstada pala Aaiamblii Praviaaial 

A propriaaxproaali—,ir<malgagla, qaa a luglsla - 
dor ndo padia omprsgar asm impraiirieJaila, danat" 
qae uai»   lei uU> se reter* a um aala do pudor aza 
eativo. 

Prouolgavl* é o aala aaleans que eomprova a 
oxislenela do nova entidade—u loi—n* e*rp* do di- 
reito, a pelo qotl a oatorldad* unnaneia aalamae- 
mente ou poblio< a uxiilanaia da nova lai Blla teu 
uma farmola ealabalesida pela Ctnatiluiylo, art. 
69, qeanta áa le'« ga'aoa, a iialo art. 18 do aats 
addiooional arl. 18a quanta ae leis proviusiaea. Pro- 
aelgaa-ao oa aotae d* piler legislativa somente ; 
essas farmo'aa o dOBanatraa. 

Mko tenho oavido argumentsr-aa ditenda-se qoa 
seria oappir no Aaaamblia ama laviandado afir- 
mar qaa o Si 14 da Uballa—A — raforia-a* aa pro- 
joalu da Inslrasylo pablias, qaa nu ■ paiaoa na Aa - 
aomblio. 

Ea voa reapander aos argnmantes dos nobres depa- 
todoe. 

Ea primeiro logar i preaiso notar o ssguiuto : 
O prajooto dourvamonlo outroa am 1* uisaasslo, 

na Aaaamblia, no dia 17 da Março do anno pussado. 
Nossa oeeasilo já ootava em 2a disoessOo o projiolo 
da reforma da inatraeíta pebliea. Par *on<egalnte 
a diaposlglo asnaignada na orçamenta refaria-se, 
nam podia deixar d* referir ea, á rafarma, qaa a As 
sembléa aatav* vatande, o qoa já eo bobava maiu 
adiantada, qoanto a disauaata, do qoo o orçamenta. 

A diepoaiçSo aeneignads na lei do orçameato refe- 
ria-aa indabitavalmenta á reforma qaa se estava 
vetando, o era inapirada paio pensament* de qao 
ella .uri» epprovada. 

A iatü aoaiesoo qaa o aigameni* pralaildi Ban- 
ira a minha opinit* ntiadho absalnttmeats, paia 
i preaiso alleadar-as t>mbem a anfiista: 

A Aasemblé», mesm* quando estivetao a nvenei- 
da de qae a roíurm. aiíu passava naquella oaoasilo, 
podia, sem lovisodaie. sem ineungraeneia algoma, 
daixtr esaa diapasiçXo ao erçtmenta, par qaa dahi 
nenhum mal podaria resnitar, o ao «snlrario, tó 
podia provir um b m ; p<r qa&ota, eatandip a rafor- 
ma em 2* dissasaSr,podia em Janeiro deste anno ser 
desretada, e immedittsmenU exaaatido ; vista que 
a loi do arçameot* em vigar dava-lha es meioa para 
esee flm neaesaarias; entrotantf qae, nt* ex atindo 
uqaella dispsaiçiü, embora a refuroia fuaae JccntaJo 
ea Janeiro d'aato anno nS> podi<t ser cxesatada 
immediatamente, psiqaa a lei da srçaunuto qaa 
vamaa vatar só Iam di vigorar da dia 1° de Ju^o 
om diante, (^p.iadcs) 

VJI daminid* poc sala peaiãmento ou , apex^r 
do n a tar pssaada a rafarma da instraaçls pablioa, 
ea Súiisirri aou o mon voto piraqai se mantivesaOi 
na lei do orçanieal* vigente, esaa dia^uSMíSa, ptrqae 
aaaim, ama n>s dasretaaa pala assemblia a rafar- 
ma do anaino, o praaidaata da provinaia estava ha- 
bilitada á pdl a am ex.euçEo imaiediatamente, o 
nSo preaisata esperar o mei da Julho  para faxei-o. 

Bate foi o maa.pans«meate, e oreis qne o da tsd» 
a Aasemblé». (Apsialss ) 

O nobra dspatado pela 2o distriotr, o ar. Rodrigo 
Lobato, addosia am argamenlo que também me 
parase de todo ponta improaedenta e »té «ontra- 
prodaaante. 

Diana s. axs. qoa era impisai/elqaa a. Asaambléa 
tireasaqaeridj rifirir-se ao projeato,em disanaslu, 
da raforma da ioatrasção pablioa, porqae, em sen ■ 
varaa partiealar, o ar. aoaaalboiro Prado lhe dissera 
qae sens oollegaa tinham restlvido qae o pr»jeeto 
ua eoamisaS* aspeslal, reiativoá reforma nSo paa- 
sassa. B' am faato da oaraoter t>do peatoal, asbre o 
qaal nada aei a nada posse diser. 

Nio aontssto o nobre depotado, «oso também nte 
eonllrmo a sua prsposiçto .. 

O SR. T. DIAS :—EatSo Iam motive* para duvi- 
dar do qne aülrma. 

O SR. E. CRUZ :—Aoeait* o faato, addoxida eomo 
argamenlo, a respondo ao argauento ;   nada maia. 

Si a opinito do ir. eonaelheir* Prsd* tave ftrço 
baatanta para aalaar asbre a maiana da Asaambléa 
a faz» asm qaa fieasse paraljsada a diseasste do 
f rcjaolu do rafo.ma da instraeçto pablioa, ohegan- 
do a ssa farça á junlu de nem siqaar elle entrar 
maia em dissossio, os nabres depatados davam som- 
probender qae aaria amu inasngraeneia qae esta 
mesma Asaemblia, qae se oppanha as prsjetto do 
qae se eslava (raiando, a nem qaana qae fsssa dis. 
satids, fasse |;OBleriormeatedar aatansaçlo a* pre- 
idaoto du províasia para promalgsr amo rafarma 

que olla nSo queria. 
O SR T. DIAS :—A maioria era liberal a repa- 

blioana. 
O BR. E CRUZ :—Nio poaao aataitur o argoman- 

Io, porqaa antSa a.m, aeria suppSr nio s mplas- 
menta leviandade, parem ImbesiUdade da parta dos 
mane aollegas da IsgiaUtara passada. 

O SR. C.vSTILHO :—Centra o aou argumento astá 
o fsato. 

O SR. B. CRUZ :—Esse ex^liea-sa eomo ea asabu 
de (aasr. O qaeoa daa foi o segaiale : 

Namesda a oammisslo, o oomeçands alio us soaa 
trabalha*, doso d* seus «ombros, vanlo saasopi- 
aiSmaempra veasidua, ssmmaaisaram esae faato 
aoa atoa asllsgss na bauoada, e estes respsndsraa 
qaa eom o ssa voto a rafarma nto passaria. 

O SR. T. DIAS dá om aparte. 
O SR. E CRUZi-Maa, se vos intereisaveis 

tanta feio roftraia, a tinhois maioria na oaia, por- 
qaa ais a flzsstSi passar ? O qao nSo poiso assaiUr 
i assa argamenlo qaa vaa faxsr aaspaitsr os anua 
sslleges da otsalo paoaada do iabeaiiidado. 

S> alias atsqoanam a rafarma. a tivuram força 
para {aralj^a'-!, por serio qoa nfs dariam aatsri- 
saçio íO praaidoata para faxsr a mesma reforma. 

O SR. A. NOaUBIRAi-H.ave. pe^o mmss, vo- 
tiçia, ajuj dissassi«. 

O SR CAbTILHO :-BaUa fai onxartala a dia- 
posiçio no urç.a-oto ; Dío pjraiu 1 

O SR B. CKRZ : -Pss oa. Bs já expliqooi satio- 
fastoriamoate o motivo d< mau vat* a rsspaits nas 
2* o 3* dlsaaaaás do srçamsata a ora o qoa foi esto 
o BOamo motivo ds volu dao moas oollogoa. 

Todos os moas *o'lagas ssnt am a aossasidada da 
rafarão, mas nio a qaariam co asd* pi r qaa ia 
sand* orgaaisala ; a ontis, oartas ds qso om Janei- 
ro doata anão poiana a refarão sorilosroUda, qao- 
riam qaa a presidente estivesis habilitado esm oa 
moito oesessarios pan sz oatal-a immsdiatsmento, 
porqaa o orçamento qoo vamao eoafoeoioaar sg»ra 
aó oomsça a vigsrar de Jaibo am diaate. Bata f*i o 
aoaao panssfflaata. 

Vau oonoloir, or. presidoat*. Asradito qoo *om a 
oxpoaiçlo qae St tenha j istifloado perfaitamaato 
(aaito baa) a adbaalo qoa prestai ao porsasr a. 
75 A. 

Abotrabiado ds tvda s qaalqatr prevoaçlo, dirai 
qaa o aoto do dr. Bilaa Cbavoa f«■ bsm a porfoito- 
monto lagol. 

Molhar i qaa eajam astao aa minboo Bitimao pa- 
lavraa. 

(MaiU bsm.) 
(COBtÍBÚl.) 

da Kaiiasaa, ptra a oamaorsla de arraias, osaras a 
fsrrsgooo, ao oldado do Uurasaba, pre'10010 da Ulo 
Paalu, eapital 40.üí)0| i Orm. Ju Kiaard* & r*a- 
assa. 

Uuoârra-sü hojoa «ubiaripyt > do aaçO^a do 
Banco da JLxoaura.. 

Muciuilatiu 'fisultiatuutsu <lu 
■ ■■mll^i 1IV"<> 

Tsndo ssls assesiaç(< aolloiliid* qs* sajana uodi 

iAvautua-a   Ua   ustt   Aslao   aailulatro 

Corto ei-alaiatro qae fss p.ito de om dus g>bi- 
aslss ds ilteaflo liborsl, soado alijs^da falia 
lovoraaaoatal, parqoo... qoa o dlgoa aa abroaloaa, 
sarla sx miaistro oaprobeadso, hs poses leu.po, 
uma vlagsm á Bnrupa, samalasisoa Io, liisam, asa 

i i> sab^aaaa por quaa s para que flm. 
Ura, uma vai a* solha csatiaonlo, dos-lhs a 

fanlaaia da vlaitar oaivaraldadoa   a   ssaservslorlos 
doa o domarsadas, «.aa airvam p>r> «'l* bslso manls I d* muasa \ mas qasrsn ssbar os qoo oaroslor 1 
do imalgranlaa, ea Isrrenaa i>o valia do Parabyba 
oxisloates aaa proxlmidadaa da oldade de Taabaté, 
Isi-lhe doslarado paio tsiniataris da agrisailnra 
qoo, a saram dovolslss «s mssaos Urrsuas, piovi- 
douoiatá oppoitonamaots o governo para qu , me- 
didas o dirididoa sui Islsa, usjam salsa «xp.stosi 
vta Ia. 

Qaanls asa torrea a psrlenssotsa á samara mn- 
nisipal ou de pr«|>iiedada partiealar, nio pòio o 
governo tomar a ai u inoirgo ds oa faier medir u 
demareur, salvo iie lorem aedidas grstuitamenl* *o 
Estado aoa a oonJi^Ia da faudar nelles am aaslso 
da immlgrsntuo, ams vsi qus asjam jslgsdos aptas 
para asto flm. 

Orguuicou aa üm Hatucatú uma assúúiuçfio 
oom o Um doodilljar alií um theatro. 

A p«|lela vissa paaso>'urtoa das seguintes pesaoao, 
qua ssguem vlagsm para divarsss pcnlos da l'.u - 
rupa : 

Alberto Thoa, Anlanio Aopetit o saa sanhora. 
Joio Sanevanz, Manoel dos Saatae Mala, saa senho- 
ra, sebrinha a ama sriada, Jaaqaim Dlae Paoheso, 
Vorissimo de Oliveira tírandls, Jsao da Oliveira 
Pedro, Anlanio do Carvalho Osoiio, Jo»é Jaointbs 
Paobeso, Jsai Prsnsisss Rsmalhe, Autoia da Kun- 
aesa Mansor, João Mtroos Ostuvis, Maoael Vilalla, 
José dos Santos Carruella, Joaquim Kraneiase l'<- 
reira Jonior o Jarcnymo Jiaqaim V ./. 

■Oi 
Appurâoeu em Uaeiaz de S. Paulo o pri- 

müiro numoro do Queiuzensô, húbiomadariu 
imparcial, aoticioso o iittoratio, do que ó 
editor piupriutario osr. Jjaquim Loureuço 
Baptista Cóoa. 

Mucleo Coloulul  de   ».   Ueruardo 

l'or delibjraçto de miniaterio da fazsnia foi au- 
tariiada a tíieaoeruiia da S. Puals a eonaeder aoa 
aolenos do Naslas de S. Bsmardo o pras* de am 
anno para indamnisarom o Baado do valor dos is- 
tes de tarra qoa aili eoaupam. 

Para o logar de couduetor da commiasão 
geogruphica o güdogica deüta proviacia, foi 
nomeado, por acco ae Jioutem, o eaguuheiru 
civil J. V. Waihiagtjn, com os voucimeutos 
a que livei' direito. 

Dava shogar bojo a Siutao opaqaeta «Rio Pardo», 
trassado a barda o dr. Eaorugaollo Taansjr qus 
sagae para a sône. 

iDo cargo delnspector Litterariodo distric- 
to da vilia do Uiuzeiro foi ezouer&do, a 
pedido, o Visconde de Pimeutel, sendo aome- 
iido para substituil-o, o dr. Autonio Celesti- 
no dos Santos. 

Por earta imparia! de 1 do suriania mei foi agra 
elado aom a g ã-aruz affiotita d» oídem da Rasa o 
prafeiaor LíUJS Pasteur, am   allançâ> ais ralavun- 
tea ooiviç.a proalaias & hamanidauo. 

Foi dissolvida a sociedade commercial que 
gyrava na praça de Santos sob a Arma de 
Júlio Couceiçáú & Mello. 

Foi recoliúdo ante-hontem au deposito pu- 
blico   um   c^Viillo   arreado   quo achara-se 
vagando   pula» ruas. 
 — 

E.aravam de M>gy miiija as «C>rrais da C sm 
pinas» 

«Vieram apre^entar-ae ái autcriilãdas dotta «i- 
dado 22 aasravos da exma. aru. barocoxa <la Lijuei- 
ra, fasandeira no Bspinto Santa do Piuh.l, oa 
quaes aa revoltaram «ontra o fsiur, disom qae por 
serem mal Iraladcs. 

Ko.-.m lesolbidos   â eidéi ali alterioros 
guacãss. » 

    aaia o tt^aaw^... ■    ■ 

C^AI^IIA. ]UUIWKCtK>i%.L. 

EliQUElUMBNTOS  DBSPACHAOOS 

Dia 4 

Da Foituoat. Marqnes da Costa Manix— Rsqae!. 
ra as iDapsetor   liltarario do diotriets. 

Da Canlida Maria de Jeeaa — A' «tmmisaJo de 
obras. 

De José Fornsndes de Caatro— Csneado a lioença 
pedidi, depssitundo-se a quantia ds rs. 301000 para 
*s reparss, se nts farom ss asnsartsi feitas somo 
davam. Da ae eantueiaento as flsoal. 

Ds Pranslsi* Ferreira de Mortos — A' semmisaSo 
de obras. 

Da meaiua—Ao omprsgado eno>rrsgado ds sarvfço 
ds assoulsaanta da plasas. 

Offlsio da Cmpaanio do Qax—Di se eonhesiaen- 
lo ao flaosl. 

De Jsiqolm Pereira de Barras—Requeira ao ine~ 
peetor do distrlolo. oa prova o alltgado. 

aven- 

A veneravel irmandade do8 passos em 
sessão geral de 8 do corrente mez, recoahe- 
oenlo os serviços importaatas prestados pelo 
irmto corouel Antônio Proost liodovalho, 
quando exerceu o cargo de provedor, coafe- 
rio-lhe par uuaaimidade do votos o titulo de 
benemérito. 

——a 

DillijenoJa. liupui>t.aato 

foraa da laairaapla  pablioa, Jas 

qgswe a   aoawdarar orna oatra M < 
a W da eraaaraia vgaal*. 

Ma  art  d^ oa oatarioa * ptaoMoata   a abrir 
dUoa aappisaaaalsisa.    qaaaJo as qosatiaa 

O governo da provinaia approvoa o horá- 
rio qae regalarua a maroaa doa trena da 
Companhia de Carris de Ferro deata capital 
a Santo Amaro.   

De volta de aaa viagem à Baropa, onde 
esteve por eapaço de am aono, acaa-se na 
eapital o aoaao amigo o or. Uenriqae da Cu- 
nha Baeno,   íaMndwiro em S. Cario* do Pi- 

joato 

Comprímant <mol-o. 

B Pofaa arshivadas aa laaioloria   da 
msroiit oa sogaiaios aoatroalaa < 

Dsmiagio L,arairo 4a Craa, áabiaa Jooi Poatoa, 
Josi AatMi* Laooa a Baraariiaa da Almeida Ra- 
■alW, para o oaamsrsio da aaaaoa a aolhsdoo, aa 
aidado 4o   8.   Pa.l.-,    oapital    100.0009;   Armado 

aaroira, Paotia A uoap. 
Joai Aibtao Morqaaa da Mloa a Pedro da Alaai- 

da  Paabaaa da Mogaibloa,  para a   asamarais da 
bUJbataa da Mario, o garrai a faaoo, oa aidado Oo 
ffampiaaa. poasiaaao   da ». Paala. aapraí S;00Qf ; 

^i flma «a Klta A MogaUioa. 

Reforu a «Nova Pbaas», ds Bananal : 
«Corria ha diaa i.sata oidada a notisiado datsppa- 

reelaeoto do uaa aenar do nsmo Jesopha, natural 
ds Jaromiriu, da provineia do Rio do Janeiro, a 
qaa aahtva-a* noata aidada ontrogaa a Antônio 
Leio. 

«Ba Io loa .a esotrsa da prsos, nto sa tratava da 
oatro aaiampto a cm olgana, ara aorraato, qao, am 
vista da prooodimeato da Antônio Lsla, qaa nio 
dera paoao algo a para daooobrir onda poJíio ostar 
a moaar, t:st>va ao talvoi ds am graBáo arimo a 
ora sa lembravam do da Laapiasa, ora dos Caapoe 
do Pantin, a sinds haavo qoara ao lambrosoe do sri- 
oo da Fiaistorra. Ba visla da tantas voriSea di- 
varass, a digno dslagsdo da poliaia doato termo, 
abrio rigorsos iaqaarita o dosto ai rooaltava aalpa- 
bilidade ao daoapparoaiaents, asntra Antônio 
LSIJ, visto qso oo «ariQooa qaa a infslii moça ha- 
via dsooppareoido om aatodo dagravidea a daalarára 
a Prato oca Lebre o á prata Maria do tal, qaa qaem 
a tinba datorada fdra o ooa sprstoator» Lato. 

«CaaatsBd* so digno dalogaio do palieis tononls- 
esroaol Pedro Rsmoa Nogaoiro qoa a maaor so 
oabava aaooadida aa aaaa ds Jssi L.blo, alli raan- 
doa ama aosoita qaa appraheadoa a aooor o fai ro- 
oolbido nesta aida«a aa saao da Jsla Boptieta Valia 
oommandania do daotaaamaato ionl. 

«Polo iatorrsg.tsria, fsua á menor, aoafosaa aeta 
qao o aoalar da soa dooboara i o prsprio Aatsaio 
Loi-, a qao toado a aeabora dosto doooosflado daa 
rslaçdsa lllioitaa qo* axiolloa oatro ambo*. a man- 
dara azaaiaar por Mor» Viounna á qaal lado aoa- 
(sssára a qaa esta a Aauaio Lilo o iadasiraa a 
dixsr o aoao do .stro pososs á soahora do Aatoalr 
Lola, para qaa ala toassoo valts o diosoaçlo qs* 
já ao a<ao«ava a operar aa ftailio, por aaaoo da- 
qaalla faato 

«Qso ao ooataa poasad* AaUaio Lai* aaa asa. 
to, já a borao adiaaladao a lavara a ooao do aoa pa- 
driabo, aala aatrao paio portlo dos foadoo do áre- 
as aaaa o qat dabi a auadaroa a aaa kora do ms- 
dragada da qaarU-Mrs, a oé, ea oompaakia da 
Adoiiaj do ui a do avooolo Thsmos, para aaaa do 
J>si Loblo sa !o amigaram do aaahl. 

«Aauaio L ls segaia ksatem poro a s*-lo a vaa 
sor prooasvaio. 

«H>ara  a*  drgae  dalagalo  or.  taaoata-aoroool 
Po4 o   Roaos   B^gasiro, p«to totiri tado a oaorgta 

qaa  Isv.a  a oCsito a <mwb«Ha 4a «risa tta 

Uauo prlmoiro ministro ds S. M. o Imporsdor ds 
Brasil III,. 

Uh, aasandalo, taria oserlpls s isdsetsr do « (111 

ütss» ea ds « Figsro *. 
U s, vsjamos o qoo diaaoraa  ss falhas ilslisass. 
Tem s palavra « La Lsabardie », do Mills i 
« Haaloa pala manhã, o nesse « Csnservotorio > 

foi visitada paio primeiro miaiatro da D. Pairo II 
do Alssnlara, impsrsdor do Uroill. 

« A visita etmaçoa pala aaaala da «aapoalçto de 
Domiaisele. Passsnao em ssgoida para a do prsf. 
Androsli o a diacipala « signsrlna » Urolla oxaau- 
Isu ora «aludo de Chovia. U prsf. Ujvlo aprasantsu 
a Maori, ama daa saas mais vaiontes diselpalas de 
harpa ; o o prof. Ui,)v»uiui, a Faatiaan1, alamna da 
ena oaeola de oanto » 

« Ls Lombardia»   limltau-se   a    eatas    simples 
linhas. 

O aesins nls foi « L'lUlia ». 
Vamos trsnssrsvor littaralasnta  a aotioio dois» 

folho : 
UM PIIXI oa Auuu. 

(« Un posse d'Aprlla » ) CUMIDO BU rivasiiRo 

fsí «11'jreeidu hoolem as dirsstor do nosso R. Con- 

sarvstario e a alguns profaistres pelo alomno An- 
drade. E l« upraaeatsu ua linhar Carvalho o m. 
enviado do goveru* do Braiil para visitar aquella 
assola e osluiar o malhado do ensina, qaa malhar 

padease ssr applisadoa am iustitnto masiaal do ooa 
pais 

« Qaem era esse tal senhor Carvalho I 
«Um aanhar qaa viaja psr div«rslo aom aoa 

mulher, que nto a.mhaaa o « dò » a qaa otrlamen- 
Ia ssrvirá da motíja uaa prefessorae que ti varam * 

« bondada» da prestar-se á m/alidesçls, pramet- 

tandolhes ussistir depais algoaae liçSsi de sauts 
oo de pisno farte sn ds «omposiçto. 

«M.a somo ó qua á primeira vista podia aer alie 

'eoab do tffioialuants aam ostra spresenta«S't s 
na i ser a de am... rapsx (ragaizu) em am rsgis 
laitilutof» 

E' ama pergunta senssta nio ha duvido ; mas, a 
respsata,  atme   a   daria  o  «mviado» do nosso go- 
varno f 

Nio param abi ss commentarios da «.Itália». 
Na soa alicio de   27  da  Fevereiro pablioa aair 

notioia sib s rsbrisa—«Li asda d^m pasae d-Apri" 
Ia mangiata in Fsbbraioa a «esim oomaça : 

«O «Corrisra delia ssri;» anaoasiao ha dias que « 
nasso Comervatorio de Muaiaa  havia sido visilsdo" 
polo primeira ministro da Doa Pedro II do Aleanta 
rs, Imporsdor do Brasil, ata.» 

aO a nnguem, a menos qm nls queira «onhiaer 
»• aoasa», diria qoa o primeiro ministro de Do n 
Padrs tivesse deixado os nrgisioa do Eat.do psro 
vir visitar o nosso Cjniarvatorio. Mas nm alamos 
do Cocservalario tinha-o spraiantsdo asma tal • o 
SSOíO enaarragada d< vieitar os Csnservatsrloa'd • 
Itália vm di.tinoto senbor qua nla o «ra de faeto a 
qua nada tabe do muaiaa, par msis respsitsvel qae 
seja a tua panaca» 

B abra em stgoida espaço a uma aarta aasignada 
palosr. Liasi Partnhoi rzplisaudo o etso.qua at- 
Iribua a sm. leviandade (eggereiis) do apraaenta- 
dor. 

«Todo vai bsm, termina «LUlalia», mas o or. 
Lirnsio ast. eatava a ouvir as ezpllas{8de taahoi- 
SbB munitaso som grania asriedado, apoiar da nio 
onleodar palavino. 

«Nem a amenizada da aaiaa psdsna esoureasr a 
'aeto esnaommado, p.rqaa o ar. Líonoio ora portador 
da ama aarto da Cappino > 

Sabom e que é nota earla da Cíppiao ?... 
Bzeasado será dizer que o primeiro ministro da S 

M. o Uperador a «fnear/ogad.» pelo nosso goveraó 
da  estudar   aolhodss da   «oaposiçt», et«.,i o sr 
CONS >LHEIRO LEONCIO DE CARVALHO I.. 

TELtSflAIIIIAS 
" «aaamosaoaooU.  . 

< .■••-ytllwa. 9 «1« Miolo 

ivo dia 'i\t do Abril, fai laasgurado o oaoloo da 
• amlgraçlo H.ri. do T.oa.y, o por aala daqaalla 
data areadas os uusleos Alloa o Saata Oklellaa. 

Hoatam lBaBgorsB-so,Boaale da oasras eoaosr- 
renela da popals(li, o paaaeia pabllaa da Corvllba 

O sr presldaota passo h.ja o idalalotraola ao !«' 
vias prosidents dr. Alaaida Ferio. 

Vluuua, a de Maio 

Fiaalisa aaanbl a  praia mareada pale •Itlmetua 
qaa á Q aeio fai dirigido paios g.aada* puteaolaa 

P»r omqasnto o goveraa do rol Jorfa Blalaa aa- 
a, a a  sltuaçlo 

ss- 
tor- tlsfsçlo  oo alladido aitiaela 

aou-oa da gravidade eztraaa. 

11 <>iaii>, ;; de Maio 

PalleMB o dr. Hsrlani, ssjus fauaiaas «Ivla   flia. 
rti-aa   aqai  aom deslumbrsmaato paaaa aouimam 
sem qaa oe dasssm desordens da qaslqaar aataraio! 

(4;/<iicia i/uvu,) 

SGCçãO mu 
Agradecimento 

E de mea imperiosa davar tsraar pabliso maa 
reoonbosimsnto p«lj dollasdo a leal tratamonl. 
qua prodigal saram-me o ar. aapitlo Jaaqaim R da 
Aiavedo M.rqaee, a seu digno dlho o or. Jooi Maria 
de Asaveds Marques, diraoioraa daa offiainaa da 
Corroio Paulittana, onda empmgaoi-ma daranta i 
annos. ' 

Favores, attoncSaa a tado qta aapadouptrsr do 
lio Uustroa aavaihairos, ^o^p-oloioimos a •■loas 
da aaaa auballarn<a, a mina foram diapoBiados iat 
asses srs. sem o menor   iate:us o. * 

«J
8

1
nü^0'din'•q,.V.•mp,■, pr,Mr,£ "«"Ur aom 

fidelidade a prsmplidts,oBBaa ma foram transmltti 
dsa eom o miniao vislumbra da imioiiclo 

Agrsdeeendj-lbei laata bsndade raitaro os mona 
protooloa da aetima a alta aiaaidoraala. 

Aei dign-a a lllastrad>s csllrgia   daqiallaa offl. 

•VVM.i.dlTísKl.  " •h,-w •»•"•-««.. 
SavaniAMa Jen' RAMIS, 

2J Distpicto 
0 SR. CONSKLHBIRl   MORBIRA DK BARROS BM 8 

BBNTO DB    SAPUOAHY, POR   SBD   ALTER-BüÓ 
«FOÃO » O PORTOOÜBZ   NATDRALISADO  001- 
MARlES. 

Termiaam hoje as ferias do foro. 

Ao.dr' Américo Ferreira de Abreu, pro- 
curador flsoal do thesouro provincial, foi 
concedida a li sença de trinta dias para tra- 
tar de sua saúde. 

Lniz de Campos, professor da cadeira do 
bairro do Barro-Branoo, dest8 capital, foi 
removido para a cadeira do bi^ro de Saata 
tiruz, Uo município de Campinas. 

Obltuarlo 

Sopaltoram-se no eemilorio mania<pal os segaia- 
tea asdaverea : 

Dia 1» do  Maio : 

Ameriso, 16 meias, flihs ds Maraalliaa Rasa da 
Triudado. frogossU do Santa Bphigaaia : tnboraa- 
loso. (Attsstadads dr. Vlllsçs) 

Aatoais, 35 snoas, fallaaida no haopis^ de alla- 
nadss : onaaphalita sbronloa. (Atlasts^o do dr 
Oonaaga.) 

Catharlas da Caaargo, 80 onnos, vlavs, mon- 
dar» na rua da Palha: m nfflaisasia aortiaa. (Attaa. 
tado do dr. C. ** Campes. 

F.liabsrto, SO   snnos, fallooido na Ponltaaalaria. 
fragonio do   Santa   Bphi(oaia ! oaomia pr.fnnd» 
(Attsatado do dr   Villaço ) 
-„*I»B»»1 Moroira da Csnhs, natural da Partagal. 
DO annao, follseids no haspital da aaridada : tabsr- 
ooloao. (Atlootado do dr. CaBtinbo.) 

Dr. Araaaie do Soasa Marqaas, áC aanoi. saaado 
morador á ma do laparador, frsgaoiia da Si: aro- 
mia ehroBiea. (Altoaii Io do dr Qiaa Cerqaairo). 

Dia 2: 

Fsts do sszo fomlaiao, i.ho da Jata Paraira do 
Ulivaira, morador aa fregaosia da B a. (Attsatado 
do dr. Masqails). 

Saphia, om aaao, filho do Jato Formaiksaaa, fra- 
5"..11 «f,.   ■vU Bphlgoai»; ooavalidM. (AtUaUdo 
00 Or. Vllliça) 

Joto, 0 di., do idado, filho do Meaool do Msraoo, 
msrod.r ao bsirro dos Piabauoo: aaseido fira do 
Uopo. (uteot.do do eabdolegado Vraaslsao do 
Psola X.vtar do Toloda) 

Avolliao. Ilha do Igaaolo do UI, moradora aa 
fragsosia ds 8i: tobareslosa. (Attaatodo do dr. BI- 
pidio R do Soixaa). 

i r*K*2 *.1^ "*• í'- t*"1»'»»!» Fortsdo. morador ao 
tal» do Libordala. frsgasala da Sé    (Altsitado do 
Or. liaaa Carqaoirs). 

DiaSt 

Fraaoisao Dsmiaga.o u Silva, 54 aaasa, aalarsl 
40 Portogal, fallooid» aa h.opilal 4o oaridad-j : or- 
pnilis.    («loot.d.d, jf. A^-Jí^X,,,,,^ ' 

Margarida Maria doa Oaroo, Modo igaorala, aa- 

^ífiÜT?**** *****{Ktxmu** *• 
tJZSPt Hf*** « «aBoo. fallooido ao koapital 
doaondadq, plaario.  (AUaaUdo do dr. Carlfq Ba- 

III 

0 pequeno domínio Saraiva, passada a pri- 
meira tempestade, interrompeu os escânda- 
los, e S. Bento sob o apoio da situação, go- 
sou de tranqüilidade; mas foi o sonho à» li- 
herdade que embalou por momentos o espi- 
rito do mísero oaptivo. por quanto, cahido o 
conselheiro Homem de Mello o consalheiro 
Moreira de Barros reintegou a autoridade 
ás mesmis mãos das quaes havia arrancado a 
conveniência do serviço publico!I 

Como era natural, a ousadia angmenton- 
se e o povo tinha de reagir ou ronder-ae 
preierio este alvitre, rendeu-se. ' 

As vistas de GuimarSos entSo foram ou- 
tras, alem do insulto, a persoguíçío ao maia 
leve embaraço a sens desígnios. 

As suas vistas, como dissemos, foram 
alem, a ganância do ouro apoderou-se-lha do 
espírito. 

Em completa vadiaçao, n&o ao oocupaado 
om oousa alguma que lhe rendesse dinheiro 
converteu a política em fonte de rendas' 
para o que constiluiu-se delegado de poíioia! 
presidente da câmara, juü munioipal BUD- 
plente em seu subordinado e, finalmente ad- 
vogado administrativo. 

Senhor de todos esses elementos, oom to- 
dos jogava servindo-se de cada nm de por si 
conforme as conveniências de oooasiio, 

Primeiro exemplo 

—Um de seus capangas, o faoinora Manoel 
Castilho, vulgo Bello Parceiro, aaaassinon a 
uma sexagenária que  n'eMe dia Rchara-se 
sem a companhia de seu marido « mnmvos 
roubou-lhe um conto e aei* oentoa mU Véis 

Uai filho da infelia foi immeáiaÉ«nie«to pe- 
dir a Guimarães as deligencias que o oiío 
«igta para deaooberta a priaíe do «riminoao 
eo homem de todos os empregos, a quem 
nio oonvmha na ocçasiCa aaía^esi dTde- 

Xn0<inaMUmiV8 l6 advoST exigiu 

roubo , e no duplo caracter de deleitado e 
advogado (porque o «npplente era-lhTjntoi- 
a^r0«h!n^pen^,1íf)l,rendett* «iminoao; apprehendido o dinheuo roukadoí em gran- 
de auditório rettrou aeua 5ÜO$000 e amU cem 
mil réis para dar 50$000 ao anDolanto a 
ÔOIOCOaosoffloiaes da deJigMciÍ!^!! 

Para prova do que avançamoa, á bom ficar 
aqui consignado que o viuvo ^em infelie 
sexagenário, acaba de passar nmá  procura- 
ção pelo cartório do tabellifio Xavier de Cas- 
^ú?*"1/"0// oobrân«»M»iff«r«lon ju- 
dicial, nuo tó daa qu*ntia* Mi^flefondiu. 
como da de cem mil róis que o mesmo Oui- 
marfes rcebera do mesmo, a titulo de hono- 
rários em uma questão de ouratela da um 
mentecapto—, questão que jamais foi inicia- 
da, nem d ella ninguém se lembrou ato hoje. 
sendo o mentecapto fallecido. 

«egundo exemplo 

-Ali toparecia nm cobrador d» iôtié 
para liquiíar-se com qualquer BeSocínte. 
Guimarães que aonhanao seus atwCT « 
elle «e unira, a titulo de protooçlo. criava 
ao credor todo. as dUBculdSéTSorquT M 
juizes todo. lhe obdeoiamj e o crSor**»a- 
nimado. vendo cerceados todo* oa seus direi- 
to., subia ss escadas de S. Cbristovam fdoma 
vulgar da quinta da amaria de thümarle.. 
onde hospedon-aa o ar. çonaellieiro, Moreira 
de B.rrosje pedia-lhe   múerieordla. 

Ahxa advocacia admioistr.ctiva entrava 
em acçáo n'nm oontraoto leonino i o atfmeta 
arranjava una vinte por cento, mais ou mo- 
no., e o rerte dos despojo, eram contudo. 
ao feliz negociante !.' -s M^l.ai    , 

K n-eato terreno 4 Ul o deacrodíto de S. 
Bento, qua na praça do Rio de Janeiro, ha 
«Maa que nem a dinheiro querem trantaefo 
ali, dizendo ei Ias que a aatoridado ali sò 
garanto aoa tritontas. "^ »♦ JaV^* 

a aiíaajj» a téi»kmi 
Terceiro exeüagBtf .** 

—Na caracter da prenieato 
EKO x2o inferiores cs sbtzo. prw 
ao. ea'to qae reclaaaam a. vuta. do  COTV 
»0 provinaul. * 



Bntre outro» f»eto» oiUrutuoi o* DUU «»- 
Httatê». 

Primeiro—Deida 1881 a üamara Muniui- 
pal ulo ruiuetlu 4 Atiuublóa Proviuolul o 
•00 orçameuto du ruuuUa o duapü/.a uomo na 
podo vuriUuar daü luia proviaciao» á'aqaullu 
daU até hoje. 

Segandu—Uu ateiuaaa lui« proviuuiaoa du 
1881 Merideooia quu íol autorlzida a duitpo- 
za de 1:ÜOOÍOUÜ para illumiaaçSo publioa, 
ouioi poitei e lampuJ,)», em quaai «ua tota- 
lidade foram offoreoidot á câmara, oomo au- 
xiliar a tKo útil mollioramoato, oatrotatito, 
tal llluminaçSo até ao presãnto ulo au inau- 
gurou ; ora, autorizada a daapezá em 1881 
e aos anuoa subiaqneatoa nflo sendo alterado 
o orçamento, enem apresentado tem sido, ó ló- 
gico que aqaella verba para illumiaaçio, 
eatá em vigor ate hoje, e que nao sendo 
appliüada no que a lei determinou, deve exis- 
tir em oofro quatro ou olnao vozes aaoumu- 
lada, ou outAo teve destiuo nao autorizado 
por lei e poriaso deve responder por ella a 
oamara. 

Terceiro—Ha dous aunos que os quatro 
vereadorei conservadores que se maaifesta- 
rom contra oa abuzos do presidente, não eüo 
convocados para assistirem as sastõos e as- 
sim o presidente tem plena libordade a seus 
domnandos. 

Provavelmeate constarÀ de todas as actas 
a oonvocaçlo dos mesmos, mas as posturas 
munioipaus em seu art. 131 dispõj que as 
oonvooaçSjs serio feitas por oiíicios ontro- 
gues poasoalnuutu pdlo porteiro que d'elles 
harerk recibo. 

Portanto a prova de taes oonvocaçãíjs se- 
rá dillioil senfto impossível ao refraotai io pro ■ 
sidente. 

D'estaa trez omiasdas o oxmo. governo 
provincial terá as provas nas leis provinoiaos 
e no cod. municipal approvado em 188J, e, 
sem documento, a nKo ser a notoriedade pu- 
blica n'aquella cidade de S. Banto, poderá- 
mos apresentar ainda trez abuzos gravíssi- 
mos :—Io—A. creação pala oamara, sem 
approvaçSo da assemblóa, do emprego de 
advogado da oamara com annnidade de sois 
centos mil réis; lugar este occnpado óra 
por um, òra por outro afllhado do presiden- 
ta ; 2*—O lugar de curandoiro munUipil 
tombem com ordenado ; 3*—O lugar de phar- 
maceutico municipal com ordenado, sendo 
que na creaçSo d'68ta lugar e sen prejnohi- 
mento, alem de arbitrário, houve completa 
infraoçSo do que a respeito dispde o cod. 
mu nicipal e reg. de Hjgiene Publica, porquan- 
to, o dito pharmaoautico não tem titulo que o 
antoriso a ter botica aberta, para o que cha- 
mamos a attençSo do exmo. governo e do 
illustrissimo inspector da Hjgiene. 

Slo responsáveis por estes abuzos o presi- 
dente da oamara—Josó Antônio de Freitas 
auimarSos, Josó Francisco de Oliveira Jú- 
nior, Domingos Marcondes do Prado, Igaauio 
Marcondes Portes e Joaquim Bernardes de 
Oliveira. 

A Justiça 

Medicina popular 
■-   ■      . 

O rheumatismo de qualquer espécie ou na- 
toreia só ha de ser sapportado pelo doeate 
que nlo tomar o especifico Antv-rheumatioo 
Paulistano; este remédio ntto è panaoéa, é 
uma especialidade, de gosto saboroso e de 
efeito prompto, oomo provam os attastados 
já publicados. 

A sjphilis ou impureza do sangue, que se 
manifesta pelas impigans saooas ou humidas 
roendo a pelle, as ulcaras ou feridas na gar- 
ganta, no nariz ou em qualquer parte do 
corpo; a supnraçfto pelos ouvidos, as f rioiras 
on cravos de boubas, tudo isto é ourado em 
breve tempo com o licor Anti-psorico alter- 
nado com os pós depurativos de Mendes, que 
slo os dois poderosos depurativos e que por 
isso a sua procura augmenta-se de dia em 
dia, devido ás prodigiosas curas que têm fei- 

As dores de cabaça, a enxaqueca, atordsa- 
çOes ou vertigens, digestão diffloil e laborio- 
sa, insomnia e dores da quadris e outros in- 
oommodos que sSo symptomas de hemorrhui- 
das, os doentes encontrarão o verdadeiro ra- 
mediomosTardadeiroí Pós Anti-hemorrhoida- 
riosdodr. C. Fleisohsmana preparados por 
LnizCarlos 

A inflamação chromca do figado desappa- 
reoe em poucas semanas com o uso do vinho 
de Jurubeba Paulista que é de mais efflaacia 
como está provado pelos innumeravais cura- 
tivos. Estes preparados slo do pharmaieutioo 
Lnir Oarloi de Arrula Mandes o approvados 
pela Kxm.» Junta de hygiana Publica do Rio 
de Janeiro. Depositários : S. Paulo, Labr-?, 
Irmto & Mello; S. Manual, Joio le Campos; 
Araraqnara. na loja do Evaristo: Taubaté^ 
Adolpho Leonardo; Botuoatu, Alfredo * 
Cardoso; Piracicaba, Ricardo Pinto ; no Rio 
de Janeiro. Silva Gomes Sc Comp. e em S. 
Carlos do Pinhal naPharmacia—Luís Carlos, 
que faz grande» reduoçfles conforme "^0,n 

pras.  

Aos meus amigos do interior 
da Provincia 

Mio tende tempo para perder nas reparti- 
çíes de fa;enda da provincia com a procura 
de neaocio i que por ellas tenhao de correr, 
rogo aos mens amigos me dispensam do P*- 
cargo (hMiw ■egoojos. 

S  Paulo, 3 de Maio de   1886. 
Manod Lopes de Oliveira 

10-» 

tmtmmmmÊmmmtmmmammmÊmÊ^-mmi 

esgotado o prsso irá em hasta publica, sabba- 
do 8 do corrente no lugar <t hora acima de- 
signado.s 

S  Paulo, 4 .Ia M lio do  188(1. 
Ál/redu Auyusto de Aici-eUo 

4—1  
Para cuiuprimouto do art. 53^~TMloood. do 

posturas do 31 do Maio du  187Õ,   faço pu- 
bliuo quo foram raoolbidoa   ao  deposito o» 
suguintas animaea: 
Uma oabra brauua e duas baias sondo uma 

mouht. 
Chamo, por uste quam com direito so jul- 

gar sobro as mesmas vir retirai as pagando 
multa e despozas, poU, findo o prazo du lui 
as mandarei por om hasta publioa sabbido. 8 
do corrente mcz U8,l l|liorus do dia, as porta» 
do paço municipal para aerom arremata Ias 
ao maior lane. 

S. Paulo, 4 de Maio do 1886.—O fiscal do 
norte da Sé, Joa<iuiin Leite Penteado. 

4—1 

GoiiMiruo^fio de uma poute MO- 
l*re o rio t*ai-do, na etttrMiltt 
«lue <le < ;I«MI» Iti-ttuoa vai a 
Mocuca. 
l'<la ropartiçüo da obras publicas, ao faz 

soiente, que acha-so de novo em conourao 
publico, a conatrucçSo da uma ponte sobre o 
rio Pardo, na estrada acima, sendo de 
10:000S000 o valor do respectivo orçamento 
que juntamente com a planta e especificação 
dos trabalhos pode ser nesta repartição exa- 
minada pelos intaresaados. 

As propostas serão selladas o oiferecidas na 
basa daquelle orçamento ; trarão as assigaa- 
turas reconhecidas e o preço da obra ; indi- 
carão a residência e habilitações do propo- 
nente, estas attostadaa por profiaaionaes es- 
tranhos a repartição e serão entregues fe- 
chadas o sabscriptas a esta directoria até o 
dia 5 de Maio próximo futuro, ao meio dia, 
prooedendo-se em seguida a compatanta aber- 
tura. 

Ueolara-so que acoeita qualquer proposta 
com o proponente ou proponentes será lavra- 
do o respectivo contracto nos termos do re- 
gulamento desta repartição. 

Directoria garal de obras publicas 20 de 
Abril do 18át5.—F. du Saltes Olioeira Jú- 
nior, secretario.   

prg    III II n     —^-^-.^^t—IL-LJI      t^rr 
Reparos de que neoeaalta a 

Igreja Matriz da Moooea. 
Pela repartição de obras publicas se faz 

sciente, que novamenta recabam-se propos- 
tas até o dia cinco de Maio próximo futuro, 
ao meio dia, para execução das obras acima 
indicadas, orçadas no valor de 1:0001000, 
servindo de base á concurrencia o orçamen- 
to e especificaçSas dos trabalhos, cujo exame 
á na masma repartição facultado ao interes- 
sados. As propostas, dentro do praso, serão 
entregues nastadirectoriaem cartas fechadas, 
competentemente selladas. com as firmas re- 
conhecidas e no envolacro trarão o nome do 
proponente e indicação do serviço a que pro- 
pda-se. 

Os proponentes mencionarão também o lo- 
cal de sua rezidencia, o preço por extenso 
pelo qual se obrigão a executar o serviço ; 
juntarão attastados de prodssionaes estra- 
nhos à esta repartição, comprobatorios das 
habilitações que possuem e sujeitar-se-hão, 
na o ocasião do contracto, às prescripçdes do 
regulamento vigente. 

Daclara-sa quo as propostas serão abertas 
em seguida ao encerramento da concurren- 
cia. 

Directoria geral de obras publicas, São 
Paulo, 20 de Abril de 1888.— F. de Salles 
Oliveira Júnior, secrutario. 

laapectoria   Geral de Hy 
{giene 

Em virtude do que dispõe o art. 6d do re- 
gulamento que baixou com o decretou. 9554, 
da 3 de Fevereiro do corrente anuo, a Inspa- 
ctoria Garal daHygiaue faz publico, pelo 
prazo de oito dias, que o cidadão Baroardino 
Pimenta lhe dirigiu a seguinte petição, com 
documantos que satisfazam as exigências do 
art. 65 do citado regulamento. 

< Bernardino Pimenta requer a V. Ex. se 
digne concadar-lhe licença para abrir uma 
pharmacia, suíficiantemeute provida, na ci- 
dade de Bragança, provincia de S. Paulo, 
visto ser muito reconhecida alli a necessidade 
da mais uma pharmacia, segundo attesti a 
respectiva Câmara Municipal no documento 
sob n. 1, junto a esta petição. O supplicauta 
prova com outros documentos, que também 
addioionaa esta potição, que tem 12 annos de 
pratica e a probidade aiutelligeuciauecaaaa- 
rias para cumprir os devores de pharmaceuti- 
co. São estas documentos em numero da sete, 
o levam a lesigaação da 2 a 8. 

« Bragançi, 21 da Fevereiro da 1886.— 
üer/iardino Pimenta. Estava uma estampi- 
Iha de 200 réis inutilisada ». 

B declara que, ainesaa prazo nenhum phar- 
maceutico forma Io lha communicar, ou á 
Inspeotoria de Hygiene da provincia da S. 
Paulo, a ras dução de estabelecer pharmacia 
na cita Ia localidade, concederá ao pratico a 
licença requerida. 

Inspectoria Geral de Hygiene, 9 de Abril 
de 1886.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho, 
secretario.  8—5 
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ED1TAES 

Iphiísaia o ConsoUç»o faz saber : 
'aSrpjr offlcio da 2 do mex andante do 

dMoritario municipal foi por ordem do sr. 
STdd^do depolisia £»*• "g*; .'^ 
pondo para «amprimento do ar£ 53 § 1 io 
ES? í-t. de 21 de Maio da ^ "f *"' 
rTDiisio de^orrado,e<»i marca K N do lado 
^L^M e\h»BO qaem com direito sejul- 
ne vir rettr»l-o. pag*ndo multa a despesas. 
SSUSMIOT d* W «r lav^o 
Í Ctop^li-. ^bsdo, 8 do me. anUn- 
ZmV\l*- do d- a. partas d* P»«» "■■ 
•Meai • e-trag«a a -aior lanoe, e .gual- 
•Sbahamo qaaai som direito sobra um ca- 

■reto eM» mma -Io e doa* p** «*1- 
U*rum, errado •   i»gl*».  «»■ • 

Tlieaourarla  de Fazenda 
TERRENOS DEVOLÜTOS DA CHÁCARA 

DA GLORIA 
De ordem do illm. sr. inspector da thesou- 

raria da fazenda dosta provincia sa faz pu- 
blico que—nos termos da autorisação do mi- 
nistério da fazenia por sua ordem o. 58 de 
29 de Abril do anno próximo passado, sarão 
recebidas até o dia 15 ee Miio, propostas em 
carta fechada, para a compra da 45 lotes da 
terrenos devolutoi do próprio nacional de- 
nominado cChacara da Gloria» a saber : 32 
lotes situados na área A, e numerados na 
planta levantada e affixada na porta da re- 
partição, da n. lá 17, n. 19 E de n. 21 á 
34, com frente da '22 metros cada lota para 
a rua do Barão de Jaguarà e fundos para o 
rio Tamandaatehy ; 1 lota, situado na área 
A, da o. 4, com 22 metros de frente para a 
estrada de Santos, confinando noa fundos com 
o lota arrematado por Vicente Dernaira, por 
um lado com os tarranos dos herdeiros de 
Guilharma A. da Moraes, e paio outro com 
terraço qua está reservado pira abertura dt 
uma rua ; 1 lote, situado na área D. da n 
40. om 59 metros da frente para a estrada 
da SiQtos, oonflnaodo aos fundos com o cór- 
rego do Tpiranga, por um lado com os ter- 
renos ie José FaUsb«rto de Azevedo Figin 
des a pelo ostro com o lota n 39 arremata 
do por d. Gartrades Moreira Michado ; 0 
lotes, situados n» área 8,   e o*. 1 a 6, oom 
C3 aatrw 4« fr^ote wb ua. «capto 4 d 

11. I que iam 80 metros de frente para a es- 
trada de Sautos.coullnando uos fundos com o 
terreno reservado para a ca^a do deposite de 
pólvora, por um ludo com o nioaiu 1 terreno o 
pelo outro cornos lotei arrematados ualo dr. 
Uumingüs J isii Nogueira Jaguaribu Filho ; 5 
lotas, da uroa F, deus. 1 a 5, com K2 mu- 
trea de fronte para a estrada de Santos, 
oxeapto o do n, 5, que tem 30 matrot, cou- 
liuando por um lado oom terrenos de Bar- 
tliolomoo Gomas Carneiro e pulo outro com 
o terreno do Francisco Mugnaui, o pelos 
ruudoa com o rio Tauuuduatohy. 

O metro de fronte dos lotes da área A, es- 
tão avaliados oa de u. 1 á 6 e de 21 a 30 
pulo preço de VU$iJ00 o untro do frente, de 
ua. a.. 7 a 15 por 15$0Ü0, do ns, 16, 17 e 1U 
por 2$000 o do :il a 34 por 6$000 ; o metro 
do fronte do lote u. 4 da área A, pelo preço 
do «0$00ü, dito do loto u. 40, da área D, 
tambom por 2U|000 ; dito dos lotas da área 
E, polo preço du 5$U0O ; dito doa lotos da 
ãroa F polo pruço de 3$0Ü0. 

Os protaudunlos á compra desses lotes po- 
derão oilorecer em suas propostas o preço da 
avaliação ou aquullequo mais Ibos   convier. 

As propostas poderão reforir-ao á compra 
do todos os lotes, ou á cadi um deües, 
accoitaudo-so somente preço por metro do 
frente. 

Os protendoutüs deverão ter em vista o 
edital dosta Thesouraria de 9 de Fevereiro 
próximo passado, uíiixado na porta da rapar- 
tição, visto ficarem obrigados os comprado- 
res dos lotas ás cláusulas ahi estipuladas, na 
parte que lhes fdr applicavel. 

E, para conhecimento dos interessados la- 
vrei o prosente edital. 

Thesouraria de Fazenda de S, Paulo, 30 
da Abril do 18á6. 

O encarregado do expediente, 
J. A. Toscano Barreto, 

3—3 2" escriptarario. 
Faz saber que, em virtude da quo foi deli- 

berado em sessão de 21 do corrente, e de 
conformidade com as disposições dos arts. 
127 e 134 do código de posturas, é abaoluta- 
menta proaibida a matançi de porcos fora 
do Matadouro, dovendo os sous donos os 
couduzirum a pocilga que, para esse fim se 
acha contitruida no  mesmo Matadouro. 

Secretaria da Câmara Municipal de S. 
Paulo, 28 do Abril de 1886. 3 

M.A. D. Rodrigues.—O secretario, ^4n- 
tonio Joaquim da Costa Guimarães.  
Inspeotoria geral   de liygiene 

Em virtude do qua dispõe e art. 66 do re- 
gulamento que baixou com o decreto n. 9554 
de 3 de Fevaruiro do corrente anno, a ins- 
pectoria geral de hygieno faz publico pelo 
praso de 8 dias que o cidadão Guilherme Fer 
reira de Moura, por seu procurador José Ra- 
bello, lhe dirigiu a seguinte potlçao com do- 
cumentos que satisfazem as exigências do 
art. 65 do citado regulamento : 

«Guilherme Ferreira do Moura, cidadão 
brazilelro, pharmaoautico pratico, domicilia- 
do e residente m villa da Radempção, pro- 
vincia da S. Paulo, onde se acha estabele- 
cido a mais de cinco annos com pharmacia, 
vem de conformidade com os artigos 65, 66 e 
08 do regulamento que baixou com o decreto 
n, 9554 de 3 io Fevereiro do corrente anno, 
solicitar de v. exa. se digne conceder ao sup- 
pliuaute a uaceasaria licança para, dentro do 
limite da legalidade, conservar a sua phar- 
macia já existente na referida villa da Re- 
dempção para o {ue exhiba os documentos 
juntos pelos quaas julga provada a condueta 
e habilitações do aapplícantj bem assim a 
necjasidade da uma pharmacia na menciona- 
da villa, nacoasidada reconhecida pela res- 
pectiva câmara municipal. Nestes termos pe- 
de a v. exc. deferimento. E. R. M. Rio de 
Janeiro, 2 de Abril de 1886. P. p. de Gui- 
lherme Ferreira de Moura, José Rabello. 
Sobra o sello respectivo.» 

E declara que sa nesse prazo nenhum 
pharmaaoutico formado lhe communicar ou 
á inspectoria da hygiene de S. Paulo a reso- 
lução de estabelecer pharmacia na citada 
loaalidade, concederá ao pratico a licença 
requerida. 

Inspectoria geral do hygiene, 5 de Abril 
do 1886.—O secretario,   Dr. Pedro Aflonso 
de Carvalho.  3 
O doutor Manoel Jorge  Rodrigues, juiz do 

auzantes nesti imperial cidade do S. Paulo 
o seu termo etc. 
Faço sabor aos quo o presento edital virem 

ou delia noticu tiverem, que por este juizo 
se procedeu a arrecadação dos bons moveis 
pertanceates ao espolio do finado Fortunato 
Candi Io Pereira, e de conformidado com o 
disposto no art. 32 do reg n. 2433, de 15 de 
Junho de 1859, polo presentesão convocados 
os herdeiros o suc8as3)ros do dito finado, o a 
todos que direito tiverem ao espolio arreca 
da Io para que veaham habilitar se perante 
este juizo no prazo legal. 

E para qua chegue a noticia de todos, 
mandei pasmar o prosento que será afflxado 
no lugar do costume e publicado pela im- 
prensa. 

Dado e passado nesta  imperial  cidade  de 
S.   Paulo,  aos  29 de Abril de 1886.—Eu, 
Manoel Joaquim de Toledo, escrivão de  au- 
zentes o subscrevi. 
3 -2 Manoel Jorge Rodrigues. 

Câmara   Municipal 
De ordem do illm. sr. dr. Presidente da 

Câmara Municipal, fica prorogado até o dia 
10 da Maio o prazo para pagamento do im- 
posto de placas sendo 2$320 cada uma, in- 
correndo em multa de 20$U00 os que não 
pagarem em dito prazo. 

Procuradoria   em São Paulo, aos  30 de 
Abril de 1886. 
3—2 O procurador, 

João Antônio  Baptista Rodrigues. 
Câmara Munlelpai 

O dr. Manool Antônio Dutra Rodrigues, 
presidente da Câmara Municipal desta impe- 
rial cidade da S. Paulo, etc. 

Pelo presente faz saber que em execução 
do art. 69 da lei da l'de Outubro da 1828 e da 
postara municipal que vai abaixo transerípta, 
fica designado  os  dias—Segunda Feira—ás 
11 horas da manhã, na sala da câmara, para 
ahi se preceder a vaccinaçlo, devendo con- 
correr a elU todos que sãe obrigados pela 
referida postura. 

Paço da Câmara Municipal de S. Paulo, 3 
de Maio de 1886. 

iíanoêl Antônio Dutra Rodrigues 
Posturas 

Art. 111.—Tsdas as pessoas não vsecina- 
das, sio obrigtdas a f ixar-se vacciaar, obri- 
gação qua se estende aos pais, tutores, mo- 
radoras 9 amo*, qse nan-iarlo á repartição 
r^sy^ctiT», p«r» aijseU» §9, as erUnç^s  t^ 

- 

três meses depois de uasoldas. e os adultos 
logo que os tenham em san poder ; salvo ca- 
to de moléstia que a Uso impeça. O infraotor 
sotfreri a malta de 30$ü00 réis. 

ü uniuo.—Estio compreheadidos na dis- 
posição acima oa senhores de esoravot em 
relação a estes e a seus filhos. 

Art. 112.—A pessoa a quem pertencer a 
obrigação do artigo antecedente deverá apre- 
sentar o vacoinado, no oitavo dia subsequen- 
te ao da vaccioa, para as devidas verifica- 
Çõas u axtraoçlo da puz para a propagação, 
incorrendo na multa de ÍOSOOO réis se o não 
lizer. 

§ único.—Sé poderá ser relevado dessa 
muita, apresuntando certidão de óbito ou 
atteatado de achar-so com moléstia que o 
prive de comparecer. 

Art. 113.—Nas escolas publicas não serão 
admittidos alnmnos, se no acto da inscripção 
da matricula não apresentarem guia do esta- 
rem vacoiuadoi ; sob pena de 1Ü»000 réis de 
multa imposta aos professores ou professoras 
quo os admittirem. 

§ 1*—A diapoaição deste artigo estende-se 
aoa profussoroa particuUraa, diruuturas de 
cüllogios de ambos os a-jxos, o aos estabele- 
cimentos públicos de educação. 

§ 2'—O procurador da câmara haverá 
mensalmente do secretario da repartição da 
vaccina uma relação doa infractores, afim de 
promover a cobrauça das multas. 

5—2 

Casa Garraux 

^lííapeêtorlu  de RyJpSáSS 

Do •rduia do illm. ir. dr. iaipSSUr ie hygiene 
ítçi pobl «■ qua • phariaxaatico Atitiai* de l'«u- 
1» Pareir.i, •■Ubitid* » rui de S. Btato Saitt ci- 
piUI, e s»j» Doae daixaa, par angaaa. de aar in- 
alaida B» liai. hoatem pabliaada, aaba-aa aampa- 
toQ',omialo lef Itasdo • habilitado par* «xatiar 
aqaalU praQaala. 

SaaratarU da inapastaria da hygiaoa, B. Paale 4 
da Maia da 188S. — O aparataria, P. C. Aaguato d* 
Aadrada. 

Inspectoria   tle Uy^Iouo 
VACCI NAÇÃO 

De ordem do illm. sr. dr. Marcos de Olivei- 
ra Arruda, laspactorde Hygiene desta pro- 
vincia, faço publico quo esta Inspectoria vac- 
cinará em todas as quintas feiras, das 9 ho- 
ras di manhã ao meio dia, em uma das sa- 
las do prédio n. 9 da rua do Thasouro. 

E para constar lavrai o presente para ser 
publicado pela imprensa. 

Secretaria da Inspectoria da Hygiene, S, 
Paulo, 26 de Abril de 1886. 

O secretario, 
Francisco  Garlos Augusto de Andrade. 

15—5 

Inspectoria Geral de Hygiene 

Km virtude d* qm diapSa • art. 66 d* rsgaU- 
meato qos baixaa com a djarela a. 95'i4 da 3 da Fe- 
varulro do aar oato anae, a Inapastaria Qaral de 
Hjrgiaoa.fii pabliaa, pala praao de 8 dias, que o ai- 
dadãa C .ataao Patralha, par aaa prosaridar Jaaó 
Bitevaa L jper, lha dirigia a aagaiota patisla som 
doaaaeotaa qaa aatisfaiem i> exigaosias do sitodo 
regalameata : 

«Caataao Patralha, daaaisllitdo aa aidada da 
Praaai do Impandar, provioaia da S. Paalo, som a 
pratisa da 7 aaaas da oxaralaio ds profisiloda phar- 
maaeatiao aa referida aidada da Pranaa, taaiaio aa 
qaa diapOa a art 65 a aegaintea da ragaiaiaaata qaa 
bxixaa aaa a daaroto a. 9564 do 3 ds Fsverairo do 
1886, reqasr a v. ax. a praalaa liionç» para seati- 
aaar aberta a aaa pharmaaia agexar daa prerogati- 
vaa qaa a raforido regalamaato saneada. 

c Gsm os dieameatas qaa, aa namara ds aaia, 
iaatraem eat», o aappliaanta aatiafai plenaneate 
aa axigaaaiaa da aitada ragalamenta a aeatra a ne- 
aeiaidida qaa ha da mais oma pbiraaaia aauvaai- 
eatoiatata maatadi, afio da ben attaadsr it os- 
aaaaidadea 'Ia ai lada am qoa retida E aaaimdap o 
banovoUaieatade.'erimaato na firma reqaarida. B R 
M 8. P.olo, 13 de Abril da 1886. Caao praaaradar, 
Jaaá Bitavaa Lipo». .S.ibre nmaastaaipilb» da daaan- 
taa réis.» B daaltra qaa, ai naaaa praaa Banham 
pkarmanoatleo farmi do lhe aaamaaietr, aa i iaa- 
peataria da H/giaaa da 8. Paala, a raaeloglo de ai- 
tabaUeer pharmaaia na aitada laealidade, sonsada- 
tí ao pratiaa a liaaa;* raqaerida, 

laapaataria Qaral da Hjrgiaaa, 20 ds Abril do 
1886   -Dr  Piiro Alfa-.5a do Carvalü», saarotario. 
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D. Angelina M. de Souza Marques, seus 
filhos, D. Maria Carolina do Souza Marques 
(ausente) o dr. Augusto de Souza Marques e 
sua senhora d. Brizabella Ernestina de Sou- 
za Marques, agradecem sinceramente a todas 
as pessoas que lhes fizeram o caridoso obsé- 
quio de acompanhar ao Cemitério os restos 
mortaes de seu esposo, pae, irmão e cunhado, 
dr. Ahraenio tle Souaia Marques 
e convidão os seus amigos e os do finado a 
assistirem á misssa da 7* dia, que mandão 
celebrar, sexta-feira, 6, ás 9 horas da ma- 
nhã, na Igreja da Sé.  

t 
O desembargador Joaquim Francisco de 

Faria e sua família, mandam rezar, na Igre- 
ja de Santa Iphigenia, quinta-feira, 6 do cor- 
rente às 8 horas da manhã, umamUsa por 
alma de seu prezado ganro dr. .Vntonfo 
L<ara de Fontoura Palmeiro > 
fallecido em Porto Alegre a 30 de Abril. 
^-vBaotsftssKHmJsmnMmDWBSumMSBHis 

Companhia Carris de Ferro 
de S. Paulo 

De ordem da directoria convido os srs. 
accionistas d'e8ta Companhia a reunirem-se 
no escriptorio da mesma, n'esta cidade, no 
dia 23 da Maio p. futuro as 11 horas da 
manhã, am sessão de Assembléa Geral ex- 
traordinária afim de rasolverem sobre a pro- 
posta apresentada na altima reunião de As- 
sem bléa Geral, a saber : 

REFORMA DK ESTATUTOS 

A. Regnlarisação do fundo   de   reserva, 
sua elevação e destino. 

B. Elevação do capital. 
C. Reforma da 2a parta do art. 39. 
S. Paulo, 27 da Abril da 1886. 

Arlhur Armando. 
8—1 Superintendente, 

AltoraçOas e additameatoe ao «Oo- 
digo iuturnaoional de elgmee» 
brooh 1|800 

Albuquerque —> Prineipios 
elementares de «Economia politi- 
oa» 1 vol io-4* íL.) .... 8$00ü 

Braya (Theophilo)—Oerso de 
«Historia da Liitoraiura Perto- 
gueza» adaptado ás aulas de ins- 
trucção secundaria, 1 vol ia-4*(L.1     8$000 

■Braga (Theophilo) — «O Povo 
Portugoez» uos seus oostomes, 
crenças a tradiçOes, 2 vol. in-8* 
ene. (L ) 10$ Jüü 

Branco (Manoel Bernardes) — 
Sua Mageatade ei rei o Senhor 
D. Affouso VI e sua sarenissiau 
esposa,    1 vol. pauno   in-S* (L.)     6$0ü0 

Uranoo (Castello)—«YoleOei de 
Lima» 1 vol, in-8* brooh. (P.) 
:i$000, encadernado 4$000 

Branco (A de Azevedo Castol- 
lo)«Lyra meridional» 1 vol. in-8" 
(P) .    • 6t000 

Carvalbo (Ernesto de)—Realis- 
mo no Campo—"Contos alenteja- 
nos» 1 vol. in-12 ene. (L.)    .    .     3$000 

Carvallio(Coelho de)—«Hervas 
e Cânticos dos Cânticos» I rei. 
brooh. in-12   (L) 2$50ü 

Cordeiro — « Dloeionario   de 
Equitação» I vol, ia-12(L) .    .      8$000 

Diana—«A rua d'Amargara»  4 
vol. in-12 (P) 12$000 

Escrlcb—«O Martyrio da Glo- 
ria» 1 rol. in-12 (P.)   ....     S$000 

OTcalbo (Conde de)—«Garota da 
Orta» e o seu tempo, 1 rol. in-4u 

(L.) 8$0OO 
Gaune—11,sumo do Cateolsmo 

de Perseverança. 3* edição l rol. 
in-80 (P.) 4|000 

Martei (Trigueiros de)—A repu- 
blica em Portugal. 1 rol. broch.      2|50O 

—Memorial de uma Freira. 2 rol. 
in 8* eaoar. (L.) 6$000 

—Memórias denm Sapatinho.l rol. 
iu-8" enoar. (L.) 2$500 

Montepin — «A Rainha daa 
Trevas» 4 vol. enoar. (P.).    .    .    12|000 

IVolr (Luiz)—«O Caçador d'Aves- 
truzes» 3 rol. in-12 enoar.   (L.)     S$000 

—«Norellas e Contos» collecoiona- 
dos e traduzidos, l rol. in-lS 
encar. (P.) 31000 

Obnet—As   C stellãs de Croix- 
mort. 1 rol. brosh 2$C00 

Ribolro (Bernardino)—«Versos» 
edição de luxo, 1 rol. in-folio, 
viguettes SOfOOO 

Roca y Roeu — «O Cadastro 
da Policia» grande romance em 
6 volumes illustrados, encader. 
em 3 vol. in-80 18|000 

Verne—Viagens maravilhosas, 
edição popular encar. da panno,o 
volume 21000 

DA.   TBRRA.   A   M^V A 

A RODA   DA CVA 

Joio II, Villa   Franca — D 
drama em 5 actos   . 41000 

a—i 

c oUegíõ I valiy—Ntstn astabolecij 
monto precisa-se de «ma pessoa ido- 
nea, para servir de vigilante: paga- 
sa bem. 10—4 

I 
DEPOSITO    PBRIC ÃST BMXB 

A U Tillt dt Farii 
Casa J. Tallon 

Grande sortimento do luvas de reda, palli- 
ci eSuéda, para ionh>rii e hoaens.Raa Di- 
rti^úwtroVkB^. 19-U 

Arroz de Igu^ipe 
Miguel Cardozo 4 C. 

4T A-Rua de S. Uonto-^T A 
Recebem  mensalmaote  graadus   partidas 

deste genere, por contracto feito com   a em- 
presa do Engenho Central de Igaape. 

8. PAULO 9 

(]ollegio Moretz-Sohii 

As aulas deste eollagío abrem-te n i dia IS 
de Maio prox mo fataro.    8—4t   (altr.) 

Gralifica-se com 200|000 rs. 

Da Joaquim José de Abreu Seapaio, fagio 
no dia 28 de Fevereiro o esonro Leandro 
de 30 annos mais oa sseaoe, «Ir preta, al- 
tura pouco mais alta que regalar, tem muito 
pouca barba e crescida ; olhoe riros. pés • 
mãos oomprid s a bem feitos, 4e pelle dna. 
tem falta de am denta aa fratfto. K' ladi< 
ao mas falia oom aehaakaneato • toai o 
riso poaoo franco. 

Quem o eaptarar eatregando ao sea 
senhor seri graãieado «om £«1000 rs. 

Quasid^lle der aotútas eertos oa TMoike- 
so em algaasa «adeia será bem  graMbado. 

Slo Carlos  «to  Pinhal   14   to Mane to 

í 
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NâYegaçãoavapor 
O PAQÜBTBA VAPOR 

Commanduutü o 1' Unente B. Prado  Seixas 

Saktrà   no dia 5 do corrente ao meio-dia 
para o 

Rio de «lanelr* 

EaMba Mrga • pauagaíroi. 

0 PAQUETE A VAPOR 

C*mm>nd*ata o cspitlo-ttntate A. P. C.   Partira 
da Cunha 

Sahirá no dia 6 do corrente ao meio-dia, 
para 

U««uit»(Cat.buriuu, 
«Io Ctrande, 

I*«B1OI«I*, 
Porto-AloKr» e 

MoiitevIUéu 
fUMba aarga a paiiafaira*. 

Traia-íu aoua o agente 

f tit Ailrali PtNiti «as lutM 
Mu» X.«vi*r da Silveira M.»3 m 94 

SANTOS 

NOTA.—Reoebe-ae os aonhooimeato* *tè 
• vaipera da aahida do paquete. 

A PEPTONA 
8ok ■ Mma <* V1NBO da rBPTOM A, 

prmwadu uor Defraan* d* PtrU, é MB' 
modlcuBialo qu» luulla coatribn* p*ri taal-, 
liUruAinccóMdasatamty*, a rafularÍM *. 

' diguiuo, uolc* maio da li?urac«r • natrifla < 
do doaota. 

Samoumaro da aiparln.du faltai palaa' 
mil» ilumdui lhadicoa da Parla a outroa 
palaaa damonalraram a artlcacla do VINHO'. 
DB PBPTONA DBnUSafMa; na Im- 

' poaaibihdirta am qua aalamoa da raprodallr' 
' wdaa as aaaa cama, hmiumo-uoa a ajir*-' 
' taalar ani a carta diriflda ao SOr Oaframa 
. por aa racuiutlra, aujo uama a a tana tio ] 
. bam ooabacldoa polo muado aadloal. 
'    ÜUa U-Julli.t .oSrtr U.fraaaai 

Bsnlla, a 89 da Harfo da 188a, ; 
. f Taaho o nato da lha manlíaitar • ai- 
• Uafavaa q»o Ufa coa a sua Paptooa, paloa 
' boaa raaultadoa qua com alia alcançai aoa 
eaaoa gravaa am qua a taaho amprogado. 

a Sempre quando tire da ira lar um aito- 
, aaago canaado, doente ou com mia dlgaf- 
tôaa . a aua preparação alIWiou o 
doanta, malhoraado-lha as funcçôaa digeitl- 
raa, a multai mulharaa Idoiai. outraa 
ancmicai a maninoa rachitlcoi daTem a 
aaude ao oao da Paptona. Por taao 4 qua 
oonaidero coma um tardadairo datar • ra- 
cammendal-u noa meui doaatM u'u> (rauda 
numero da eaaoa. 

âfíí m- 

lorddiutioliir U»jd di Brimen 
* è       SABIDAS DK SANTOS PARA 
ÍLIaboa. 

.Antwerpla 
..-£■' e Bremen 

com eaoalas pelo 
JEUo ae JTanelro 

e naliia 
O VAPOR  ALLEMÃO 

(Jura.    ríxclioaJ   d.*^   a;Sth.rn^x-pllcll€Lraento 
l'OH  IMAIM ANTIGA. QUC «EJA. 

POS   ANTI-ASTHIHATICOS 
Preparados por Vortuuato José I^errefra Caomea e   auloriaaclo por decreto  Imperial <la  !C^ 

de Marvo de iNN 1 e approvado pela   llliua. Juuta de liyi$lone do Rio de Jaamro 

Esperado no dia 3 do corrente, dovonda 
sahirá 10 do mesmo para os portos acima. 

Este Tapor condua medico e creada e tem 
"tfflljf1!!" acommodaçfias para passageiros 
de primeira e terceira classe. 

Parm fretes e mais informaçõjs trata-se 
com os agentes 

Zeí^èhüep, Bülowá Gomp. 
3—Rua de «Toaé Ricardo—3 

S. PAALO 
40-RUA DIRKITA—40 

SAO PAULO 
Vende-se 

com todo o inventario, o conhecida e 
bem afregnezado estabelecimento Serôa 
Paullata. sito á ma de S. Bento n. 07. 

Paravêre tratar dirijam-se ao proprietá- 
rio Josô Fischer. 
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peri ca do qua hoje; antáo »» conatituiçoes. 
.aram mala Tigoroaaa, aanguinaaa.anarglcu' 
'• doladaa d'um robusto appetita, favorecida! 
' aor ama grande abundância da auocoa gaa- 
nicot qna proaocara a prompta tranaforma- 

', ção daa alimento» mil» rafraetarioa. 
a Boja, porém, Ji qua oaaatamagat dabitt- 

.tadoa carecem da energia, d cüiirenianta 
'lançar mio da toda* at iubalaoeiai qua ia- < 
cllitam a digcilío, como, par aiampla, da1 

•ua Paaereatina. 
', a O praceito da hygiane mais importante,; 
.porém mala daspretado é aata : Gaitar, 
.muito para raparar multo. E* aata o M" 
grado da saúda, a duranta muita tampo os 
mana aatndos tlreraav este assnmpto por' 
principal objecta; além d'isso, a minha aí-' 
[inaçio de medico na Repartiffo de Beaefl-', 
! cencia d'asta cidade, em oua os esorofulosos, 
.a lymphaticüs abundam fora da medida me, 
pannittom fazer muita» feliias applicaçõoS' 
de seus ezcellentes produetos. a 

Acha-aa o deposito de tio Talioso medi-' 
camente nas Pharaucias e Drogaria» d'«sM| 
ddade. B* preciso cuidar am raeanhecal-e, 
.• nia acaiiar as imitações, exigindo — 

«SaoMrdadairaVIMab D: 

EXPOSIÇÃO   DE  PARIS   ISTS 
FOBA   DB  oojfoeaao 

pelo   PÓ   do 

D^ C31éry 
'iMe-u «M t<M4* M PlmrmacUu, 

QCJAI .QUER 

Dor de dente 
aura immediatament j com o uso da   muito 
proenrada e conhecida 

Algoiitma 
Molha-se n'ella vma bolinha de algodffg 

a applica-se no dtnle ou esfrega-se as gor gi- 
ras. 

VENDE-SE   UNICAMENTE 
HA 

Pharmaci i do Ypiranga 
DB 

Oa Th. Hoffma&a 
48—RUA   DIREITA—48 
EM S. PA.UJL.O 

PREÇO:—Um vidro 1$000 
A. dúzia 9)000 

60—53 

Loteria da proiiucia 
A 5* parto da lotaria n.   97 será   extra- 

hida em 6 de Maio as II horas  da  manha. 
S. Paulo 3 de Maio de 1886 

O Thezooreiro, 
Bento José A Ives Pereira 

Os triamphaa asaatantaa obtidoa pala appliaaylo 
doa aaasoa maravilhosos pó» nos lavaram a dar 
maior airaDlifto a aata podereaa aifonta tharapsa- 
tiae, nlo ed pela qoantldada da indiai(8ss madieas, 
eeme paio arasaido auaara de pedidas qua temos ra- 
aabide, daaka a outraa previnaiaa. 

InillRovAe* 

Bmpregam-a* ea aeasfa póa, aom   g-andt   vanta- 
Íem, noa aagaiataa aseoa, aemo provam oa attoata- 

aa moiliooH a aartaa raaabidaa da   pessaaa auradas : 
Asthma (pashamauto). 
Branahitaa «honiaas a sgndas. 
Coaoelaob* (toas* aonvulsa.) 
Molsstiaa narvasaa. 
Tosaea rebeldes. 
Ronquidlo. 
DllBanldade de rsepiraglo. 
IMjtjíiiaa da gargantas da pulmiu. 
Cada oaixa aeompaaha o aea reaeitaarie. 

Attestados auedicoia 

Henriqau Alvarea doa Santos,   dautorom  mediaina 
pela Faanldade mediee-airurgiaa da   prdviaaia du 
Bahia, savslleira   da   Imperial  Or.Iam   da   Roía, 
membro instalader du Staiedsde  BsneãasnteMa 
tua a ontrts ; a por diveraas veaes em  easmiasio 
da governa na aapital a ostras somaraus : 
Attesto, sob juramento gradut mdúqao tenho ap- 

pliaada  ua   pós anti-astbmatiaos   da ar. Fortnnato 
Joaé Parreira Qsmea om algana  doentes  do  niinba 
aliniaa, sempre aom falia saaaesao ;   nlo só  eu aa- 
soa da bronahitss  ai thmatiaaa laoma   também  nos 
aaeassos da asthma, aoosegoindo   faser desappare- 
ael-os. Nos easos de dyspnia prednsem bona reanl- 
tados. 
Bahia, 17 de Maie   de 1883 —Dr. Henriqne   Alva- 

rás dos   Santea, 

O dr. Carialano Chaves Flarenee, formado pala 
Faanldadt de Medicina da Bahia 
Altasto que tenho empregado em minh* eliniaa 

es pós anti-B8thmati«os do sr. Fettanato Jasé 
Ferreira Gomas, a que tenho asm aliou conaegnida 
sempre rerultado mnito aatisfaatsrio noa aasoa da 
brsnsbitea aathmatlea e capilar aguda. O que attes- 
to em fo de verdade. 

ConaoiçSo do Almeida, 27 de Margo d« 1883.—Dr. 
Cariolaae Chaves Florense. 

Joaé Lais de Aragle Faria Rocha, doitor am medi- 
cina pela Facaldade da Bahia, mediee da Caixa 
de Soecerroa de D. Pedra V na aôrta, medica da 
ectrada de ferro Contrai,no Monta-Pio dos Artistas 
Caehoeiranas, ex-adjnnto do hospital da caridade 
d» Bahia, etc. 
Attesto e juro, se precico fôr, qae na minha eli- 

uica tenho empregado aom e maior auccesao oa pós 
anti-aathmatleaa  do  iilm.   ar. aapitSe   Fortnnato 

Jtsé Parreira Oomea,aaer aa branehito capilar quer 
noa aaoeaaoa de eoquelaahe a eethmaticua, a ainda 
em oartoa periodoa de tubercaloae pulmonar a la- 
rjragéa. 

Caahosira, 3 de Jalho de 1883.—Dr.   Jaaé Laia de 
Aragio Paria itocha. 

Franaiace   Romano   de  Soas»,   dr. pela   Facaldade 
da Madialna da Bahia, etc : 
Atteato qua tenho empregada cem bam reealtada, 

em varlaa aaceaiea de aathma, aa póa antl-aatkma- 
tiaas da ar. Fortunato Jaaó Ferreira Qomes. 

O raferidii é verdade e, ae preciso fOr, jnre am fi 
de meu gráa. 

Cachteira, 15 daS etembre de 1883.—Dr. Franciaea 
ItoruuDo da Soaia. 

Virgilie   Casar Martins  Raia, dr. am medicina pela 
Faculdado da Bahia. 
Attesto que tenho empregado sempre com vanta- 

gem os póa snti-aathmalicaa do iilm. ar Partn- 
nata Joaé Perraira Oomes, n(o só naa aceeaaaa aga- 
daa da aathma, soma tambom em entras affsc{8es do 
apparolha branthe.pulmanar. 

O refocido ó verdade e, se preeiaa ftr, jaro em fé 
de meu gria. 

Cachoeira, 18 de Janeiro de 1884.—Or. Virgilie 
Cuaar Martiaa Reis. 

Oragorie  Maurieie   Bella, dr.   em   medicina   pele 
Facnldade da Ria de Janeire,ex-ÍDterne da !• aa- 
deira   de ehimica  mediea da meama Fucnldade, 
pharmaeentiao pela da Bahia, etc: 
Atteato que tenho empregado aam bastante resul- 

tado,   aapecialmante   para oa   eaaoa  de   aathma a 
braachite, e preparado doer. Fortnnato Jasé Ferreira 
(iomes lntitnlada-« Pós anti-ssthmatiacs. > 

Caahoelra, 4  de Age etc   de  1884.-Dr.   üragori. 
Manriaia Bella. 

Cartas 

Iilm. ar. eapltlo Fortnnate José Parreira Qomea. 
—O amor de pas trafa-mo devores, qne noa aSa 
grato anmpril-ei. Tiva a Infalicidsde de ter nma 
fllhinha a qaal padecia da meda serie de breashita 
aetbmatlca c, ampregande todas oa maiet Indisadoe 
par praüasionaes, tade falhen, nada podendo dar c 
reaaltado deaejada. Empregnei es póa anti-aathma- 
tisos preparados per V contra tal moléstia, e colhi 
tSs eatupendo resultado qae venho aigniflear iate ae 
publiao para qua eeja conhecido tio salatar rema- 
dia. E sirvo-me da aolemne spportanidade para 
manifestar a V. o men indelével reconheeimeate 
fllho da mais cordial gratidle. 

Paço liaeaya para subserever-ma cem revarencia 
e attençla. 

Da V. attanla venerador s  ariada. —Pedra «»--- 
ia Preitaa, negeeiante. r»W»»V«Sss 

Caabasira, « de Deseabre 4a 18M> 

Iilm.   «alga sr.   Port.aato Jeoé Parreira <iea.a« 
—Cammunieu-lhe qaa tive 'V -'t ippnau e a 

asnea tar eeffrids tio sraal aulaatla, o m ta 
?il>!>'_.P."tV d*B P»»11*" á harnaBidada *e achar 
am lenitive aos ssas aoffrimentea 

Sempra da r. amiga abrigada a 
Moreira Sampaio, ampragads publica 

Sempra da r. amiga abrigadas ariade.-Angaal. 
araira Sampaio, ampragads publica 
Cachoeira, 80 ds Agcals da 1M8. 

Ilim. ar. Pertanata José Psrraira Gamea. —S,«i, 
ata.—NSo qnarands ma tornar alkeie ae calfrimeB- 
to da humaaidada,   e, ao meama taap*    saaaiala 
lauda-nae aam de pelo bam exita   daa aaaamlrJ. 
loaoa pós  anti-aathm.tiao»,  tenho  a aatiefMftadã 
diior-lhe qae,  aotfrendo  ha  maltetr WtiSPWmi. 
thma,   a havendo   empregada   todos   as   rsasJl- 
uaonaalbadaa  para   extirpar tio horrivsl  «alaelia. 
qao tanto me  aaabrunhava, sóaeata saa daaa ül 
xinhat dos póa  anti-asthmatlces   flqaai soaplela- 
mente bam.    Qaeir.. paia,   v. aceitar aiahai sia- 
aaras faliaitacdas,   filhas da mea  aantoMaaaata . 
f.tfo v.taa par. que este ramadie  se   prapbgaa e'aa 
torua aanbaeida par todos qae eoffraa   UaiuratT 
molaalia. ' "'' IV"1" 

Diaponha de qsaa 4 de v. patrieio abrigado a 
anado—Henrique Catuline de Praitas. araiou.r 
publica. •■'   ■ ,u 

Tartaruga, 22 ds Jaahs da tM3. 

Iilm. ar. sapitle Fartunate Jaaé   . 
—Achava-ma soffrsado da garganta 
aanos, o, faionde ase daa póa sall- 
parados por T., asha-ms hoje campTe 
per icae faço esta lha dando oa agi 

Saa aom profunde reapaito de 
servo. 

Co useiçli 

»m pr.iando reapaito de T. aaltoobadiaat. 
Antomo de Almeida Vas, propríaUrEr 
i«le, 26 ds Julhe do 1884 prw"*wto' 

Amigo eapitle Fortunato Gemes.- 
—de a pessoas  da  ainba familie   eoa 
êxito, os pós   anti-astbmaticoa  per  si 
lanjo mie dasaa msie para dar.lha os ai 
tio mugnifiaa deaaaberta, enjoa effaitss 
teataveimeate oa mais efBcases 

Cachoeira, 2 ds Agaata da 1884. 

(Seguem-se outros documentos.  Todas as firmas se acham reconhecida, pele, ,„. tabclliles Vicente ffelvseie Sapaeaia a Pranselline do 
Valia Oabrsl. 

riSCBEB, riBNANDES I COMPANflU 
3ã--Riia da Iinperatriz»3^ 

Lacerda, Camargo k Arbenz 

Compra-se   em grandes ou pequenas parti- 
das ; paga-se bem. 

Fabrica de Santo Antônio 
LARGO DO RIACHÜELO      10—8 

V 

MOLéSTIAS NERVOSAS 

CáPSULAS do Doutor Glin 
Laurtado dt Faculdade da Madlcina d» Paria, — Prsmic Montyon 

^Asolaa do Doutor GLIN ao Bromureto da Camphora empregao-se 
satias, naa de Cérebro e contra as alTeccOes seguintes: 
a, Insomnia, Palpitaçõea do Coração, Epilepsia, Haliucínação, 
a, Hemicrania, Alíecções daa vias urinariaa et para calmar toda 

| especia de excitac&o. 
1 MSS Umã explicação detalhada acomuanha cada Frasco. 

O» Verdadeiras Cápsulas ao Bromureto de Camphora de CLIN & C", 
da PâRIS, gu« mtncontrüo em aaaa doa Droguista» et Pharmaceutico». 

4'v^ 
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*H|lUl 0^    LAROZE      "Q 
^Z .    Xarope de Casca de Laranja am&rga 

^ ZOOXTXIBTO d* POTÁSSIO 
xmOfkDO WMLk JUNTA Dl HTOIBNa BO BBAZJL 

.1 asMBãtoa m&dicoo da facaldade de i 
eUa de Paris, e prtoeipalmeuu os 
Drea  BICOBD.   BLAKCrv, Taouss 

<KKÍ 

eu^g 
I *I .w 

• mondo oonhece as proprinda- 
lodurato de potássio. Os mala 

ie medi- 
os Snrs 

. Taonasa&o. 
« VioaaT, Rooaa, obtinerio-oa 

> remiIUdoa na trslam«ntn das 
«■MS> 

.noa 4a 
daa tumores bran- 
aa Moto, daa ma- 

mlaaadaMUa.da agrura 
eaa aaoldantao eoonaila 

Bote agente poderoso admlnlsuadoem 
soluçio com água, tem por inconveniente 
o irritar a mncosa do eütoir.ago e deter- 
minar accessos gaalralgieos. 

Em vista (nato, or medico* acima mea- 
dooadoa es«oiherauporexclpiented'este 
famoao remodio, o Xarope da eaaoa 
da laranja amarga do Larosa, o qual. 
por soa acçio tônica sobre os orgdos do 
appareBio digestivo, facilita a absorpçdo 
da ioduretc de potasaio, previne qual- 
quer initaçfo e permitia que aecontiaae 
o tratamento aam temor de uenhum 
accidanta at* completo restsbalaetmaato. 

• os sacralatas prodítotoa da J.-P. laraa*: 

UROPE SCMTHW^-S^.BRWURETO DE POTÁSSIO 
BBSaa^Baaaa.a|aiailaa,Raaaa daa. mmr. Tmmmulm «a» Crtiiiif— aaraaf a aantmo 

IAMPEFEBBÜ6fWSO?W=í^StPBOTO-100UfiETp. FERRO 
ia ws» 

Farte, J.-P. LAROZE e C». RbarmaoenUooe 

Dao orçamento Para fornecer maferial flxo e roJanie para estradss de ferro, bonda á ranor a á for«. .nín..4     rt 
mento para eogenhos centraes, serranas, e tado qae depender de maquinas, abssteaimeoto de aíra.  pontl^ ,te      ^ aaim^*- Or*' 

ferro l****™* '^^' "**'' l0<>OmOy'>[' * *"' da ^ & 0<mf" ^ »•*» ^SS^rSun^ rodM. moUn* da 
MaquInMparatrabalharoferroa frio e quente, para tornear, oortar, furar,  rosqwar,   arauear   .      ■ 
Martin»,   par» trabalhar em madeira,  serras rertiotes, dita,   com toda a krmajío d^ 

para aplainar, abnr macho e fêmea, fsajr molduras, tornos e todos os accessorios nrmitntt 
Kngenlioe de canoa, engrenagens, ditas para motor-caTallo», moinhos superiorea 

UA       AlambUiae. simples, dttos para destillsçao eontinua, ditos para reotiSoaçSo do alotMl, aperfeiçoados a , 
solida que o artigo oaropoo ; encanamentos para beira de telhado etc ^^      ••«"«, ap«rieic,oaoos o i 

Oomba» hjdraulicas, ditas para incêndio, jardins e íoços, pulsometros e injeetores 
íab0ü.llarr0 5!2 'g" ffiÜ Ça,aV'IK>r' tl,b08 de cobre' la«o. ** "bambo, de borracha ,'' ^ ^'f^ 
Tosni«lr»«.TalTulase registros de todos os ttmanhos a   feitioa. apitos.  mSmZiTmmm^  .1. 

«- eu. ST-^r-   ^ ,Baq',n,rt0' ^ '  etC- 0ÍX08 ^ 0 ^-"-"«^•^^U r-^^a. 
Wt, mSSStBSiT ,■0,,tad, ,',,1ÍÇS0' offl^-^--.-^~riade «>broo  daferro. en^rregam^ d.^^,,.. 

Per intermédio de aso b mqueiro em Londres, sob modioa  e mmtssle maadim Tir da Karopa todo e qaalqMr 

S. Paiilo-^9-Rua 
« 

H tÊÊÊk 


